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pelo princípio da vinculação do edital, o regulamento de credenciamento

hora publicado pela licitante, vincula-se ao edital da CPFL, desta forma, deve estar em

consonância com as normas dele

Pelo exposto, apreSenta a seguir as razões de impugnação

consubstanciadas nos fatos e argumentos abaixo:

2l DO MÉRtrO

t - Dos cRtTÉRtos DE 
'ELEÇÃO 

DA EMPRESA

Da análise do editalde credenciamento; foiconstatado que incluído pela

Autarquia, como critério de pontuação e seleção das empresas que poderão representá-

los no certame da ÇPFL; especificamente no quesito "d'do item 7.13 do regulamento,

a apresentaçäo dè certificado PMP do PMI:

Contudo.-essa cgrtific{ção seg-uer é pertinen-te e exigida pqle CPFI,-em
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qubmetido a avaliação da concessionária.

Pelo princípio dá vinculação ao edital, conforme já mencionado, o edital

de credenciamento deve estar em consonância com as regras contidas no edital de CPP

da CPFL 7022, pois vinculam-se entre si, sendo o primeiro um meio, para atingir.um

fim, ou seja, a aprovação do projeto de eficiência energética na CPP da CPFL.

Neste link, þublicado Pela

tamada.le udl¡ciì:c P F l- : h ttps.-lll...w:gw slup q çåfl,çp-m, þ

gn_çl.giâ estão os editais e anexos, especificamente o ANEXO E dispöe sobre os critérios
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de seleção d.e prpieto, sendo o critério F (pontuaçäo relafiva a empresa) - Subcritério F4

(outras certificacões perti.nentes), qual atribui pontuação a algumas certificações

especificas, vejamos:

F4 ùutras certificacôes pertinenles {? nonios)
úutrag c*ntificxçÕee çfnvern *er e$ti{nuleds$ $arå lneJhçrar a q*alirl*rle rfss e*rvicn* .
prssiaçros. Çonsiderar â existônc¡â nn equipe exee{rlorâ $Lr fir enticlâÕe ex$çutors do 

,

pfi]ðeËsÐ de.'eertillcaçöes relaiiva* à execueåio de praj*t*e de eficiôncia energética /
' tþçr ëxårilplo, c QUALIË$üü c*a ,48Ë$Ctl. Å ciistriþuidçrs pocferá ätribüir

pçftlr¡åçåes parcigis *s*sideranci* o nL¡nrere cl* prufissi*nsìs cefiilic,sdr¡å ûu â
experiåncia oerurhuf*da na e*$ifieaçöo.

f4*fF4xfl4Ê+

Ftr( 
, 
Fcnt*nçå* slr'ibulda a* sub*riterir¡ F4

Flü Nûtä pËrË€ntu6l ärtrlbufdð ås üËr'titir.âçÈee perlinentes

ÐentÐ dÈslÈ süþÐritéríu, p*ra verificaç*lo då pÐnluåçã*, ssrgo *vsil*dos ** s*guintes
itens de rEanÉira l:lnária {&temdðr çru nåç atende} rðJ'rì p66.úÞ distíntss, constituine}*: a nsla
fí¡r¿rl ds indicador cðnìü ssgt¡ö:

f 4.1 Âpres*r1tou mais de ¿-rn¡ cr¡rtifieaÇ¡iö pörl¡nentû lAËËStÕ, l$Ö 5t)"Û01 etc..)

F4.2 Åpreserrtou dm certiftcaçåo pertintrnte (ABË$Cû, lSÜ 50.0û1 eitc..) {peso 1/2};

Nota-se que somente será atribuída pontuação a QUALIESCO e, ISO

50,00L, em nenhum momentg é exlgido PMP, e que pese o termo "etc ou outras" as

mesmas devem ser relativas a projeto de eficiência energética, o PMP do PMl.É unl

certificado de ges!-ãó de p-roietos gerais, e não especificamente de eficiência enersética,

Trata-se, portanto, de exigência iñjustificada, desproporcional e sem

respaldo em norma jurídica, tendo em vista que.a.demonstração da capacidade

técnica -a experiência da ESCO na elaboração e execução em projeto de eficiência

energética (PEE) -'do pârticiþante poderá ser realizada por outros meios idôneose

menos gravosos para a isó¡omia e à ampla competividade do procedimento de

cor.ìcorrencta,

aualquer que seja o critério de seleção,rdeverá ele estår acornpanhadi)

de j.ustificativa idônea em consonância com os princípios da licitação, de modo que

fundamento esclareça a peitinência e a proporcionalidade da pontuacão em rqlacão
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1 Art.3s- A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia ea selecionar a proposta mais vantajosa para

a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade,da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório,'do julgamento objetivo e

dos que lhes säo correlatos. 5 le É vedado aos agentes públicos: I -
admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturàlidade, da sede ou dgmicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do

contrato;.

. Desta.forma, solicitamos a.remoção/substituição do .critério de

pontuação do item 06 do Anexo de acordo com o edital da CPFL, por outra certificação

pert¡nente como a ISO ou correlataÈ a projetos de eficiência energética.

3) DOS PEDIDOS:

Por torlo exposto e consubstanciados das razões fátícas e de direito aqui

expostas, solicitamos a revogação/suspensäo do editaIem epígrafe e que sejam sanados

todos os vícios elencados na presente impugnação

Por oportuno, encaminhamos o edital 'de, CPP CPIL 2822 e ANEXO E

(ritér:ios de seleção de projeto) bem ðomo o pedido de solicitação de esclarecimentos

não respondido.

Vinhedo, l-0 de junho de 2022.
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VITALIS F'iERGIA LTDA.r:.i

Josemar de Oliveira Brancacci
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$erviços de lnstalaÇ$o j:.,9 Manutenção elétrica, Sístemas de
llurninação e Automaç'ã,cl Predial ;

Gomércio varejista especializado de peças e acessórios para
aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico; comórcio vareiista
de. artigos de iluminaçâo, comérclo varejista de material elétrião e
Comércio varejista de materia¡s hiArául¡cãs.

Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços deengenharia; elaboração de anteprojetos, projetos båsicos eprojetos executivos para trabalhos de engenharia;

I

Acompanhamento e fiscalieação da execuçâo de obras deengenharia, årquitetura e urbanismo;

Manutencao e Reparacao De
Motores Eletricos;

Geradores, Transformadords E

a

a

\r/
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' Treinamento em Desenvorvirnento profissionar e gerenciar;

' Fabricacao ¿e geradores de corrente continua e arternada;

' Fabricação ruminárias e outros equipamentos de iruminação;

r Montagem e rnstalação-de sis[emas e equipamentos de iruminaçäoe sinalização em vias públicas, portos 
" "*àpo.tãs.

As demais cráusuras que nåo foram arteradas, permanecem cm vigor,

pA coNSCILtpAÇÃq
CLAUSULA PRIMEIRA

sob cienominação sociar de "vrrALrs ENERGTA LîDA,,, fica constituída apresente sociedade empresária rimitada, a quar **r¿ *öiiãtp""'ïrääi,"contrato social e pela legisfação que lf..rã. for. apticável"

ÇLÁusuuA sEeuruoa

A sociedade terá r*d,ui *^f-oro. na cidacie de vinhedo, no Estado de $ão pauro,na Rua.José Garûo rJ_.. såo L.r;;t-1,å - vista Aregre _ cEp: 13.285-332, e
fi:Xi;;riîåi[?,:i:or" 0". *ã",l'uoi¡r"i r¡ri"i, ;* q;;iqreîionto do rerritório
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A sociedade terá por objetivo a atívidade de:

. Manutençäo, montggem, instalação è reparaçflo em sistemas e' equipamentos de placas e circuitos impressos;

. Manutengão, montagem e instalação em equipamentos elétricos e
de iluminação em geral e sistemaã de aquecimento solar;

. . Locaçäo de pquinamentos para medição, ågua e cnergia etétrica,
reparação e; 'ryrâhutênção . de ' cornputadoros . c equipamentos
periféricos; '

. Serviços de lnstalação e Manutenção elétrica, Sistemas de
llumlnação e Automação Predial;

. Comrôrcio varejista especÍalizado de Beças o acessórios- para
a.parelhos eletroeletronicos para uso domestico;'comércio varejista
de arligos cle iluminação, comêrclo varoJista de matgrial elétrico e
ComrÉrcio varejista de matariais hi<lråullcos,

. Elabgraçäò de planos dfretores, cst¡relos cJé víabiliclaclel estur{os
organizacionais s outros, rcl¡cionarJo$ com obras _e serviços de
engenharia; elaboração tle Ðntcprojetos, projetos básicos e
projetos executivos para trabalhos cJe engenharia;

Acompanharnenfo e fiscalieação. da oxocução cle obras de
engonlraria, arqultetura e urbanismo;

a

t

a

Manutencao e Reparacao De Geradoros, Transformac.lores E
Motores Eletricos;

Treinamento em Desenvolvlmênt9 profissional e gerencial;

Fabricacao de geradores de corrente continua e atternada;

Fabricação luminårias e outros equipamentos de iluminaçäo;

ihstalação de sistemas e equípamentos de iluminação
bm vias públicas, portos e aaroportos.
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Montagem e
e sinalização
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cLAUSt,!LA AUARTA

o prazo de duração da sociedade å indeterminado, dando esta socìedade
iníiio em 12 de agosto de 2011.

cLÂusuLA çu1ÑrA

O capital social ê de,R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), divididos em

i.OOO.9AO (dois mílh"oes) de quotas, no valor nominal de B$ 1,00 (hum real)

Cada uma, totalmentd subscrito e integralizado, neste alo, em moeda corlente
do país e assim distribuídos:

pARÁGRAFO úNICO - A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de
suas quotasr mas toclos responclem solidariamente pela integralização do

Capital Social:

CLÁUSULA SEXTA

As quotas do capital são inclivisíveis èm relçção å sociedade a qual näo
recoàhecerå mais que Unl tiiular para cada uma. Cada quota dará direito a um

voto nas deliberações sociais;

CLÁUSULA SÉTIMA

As quotas do Capital Social, assim como os direitos sobre as mesmas, nao
poderão ser transferidas, vendida's, alienadas, entregues em dação de

þagamento ou cedidas a qualq{rer tltulo, sem que as mesmas sejam of.ere,cidas.
äoi Oemais sócios, que em condiçÕes de igualdade, terão sempre o direito de
preferência.

Parâgralo Primeiro - Se algum sÓcio pretender transferir, vender, alienar. e
cedei mesmo em da,ção de pagamento suas quotas, cJeverá dar ciência de tal
fato aos demais sócþS, comunicando estes'por escrito Pâle Que; n0 prazo de
30 {trinta) dias da c'omunicaçao, os mesmos possam exercor os direitos de
preferência,

Parågrafo Segundo - O não exercício por parte dos demais sócios, quanto ao
direito de preferência no prazo fixado no parågrafo prirneiro, permitirå que o
sócio alienante efetue a transferência das quotas oferecidas.
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O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, dando esta sociedade
início em 12 de agosto de 2CI'11. i 

'

clÁusur-r outNTÂ

0 capital social é de,R$ 2.000,0Û0,00 (dois milhões de reais), divididos em
2.00d.000 (dois milhþes) de quotas, no valor nominal de F.$ 1,00 (hurn real)
cada uma,'totalmentej subscrito e integralizado, neste ato, em moecla corrente
do país e assim distribuídos:

pARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotasr mas toclos respondem solídarianrente pela integralizaçäo do
Capital Social;

CLÁUSULA SEXTA

As quotas c1o Capital são indivisíveis em relação å sociedade a qual nåo
reconhecerá mais que um titular para cacta uma, Cada quota dará direito a um
voto nas deliberações sociais;

cúuçum sÉUM.ô

As quotas clo Capital Social, assim como os ciireitos sobre as mesmas, näo
poderåo ser transferidas, vendida's, alienadas, entregues 'em daçâo de
pagamentorou cedidas a qualquertítulo, sem que as mesma5 sejam oferecidas
aos demais sócios, que ern conrlições de igualdade, terão sempre o díreito de
preferência,

Farågrafo Primeiro - Se algum sócio pretender trartsferir, vender, alienar e
ceder, rilesmo em da,ção de pagamento suas quotas, deverá dar ciência de tal
fato aos demais sóciôs, comunicando estes'por escrito para que, no prazo de
30 (trinta) dias .da comun¡caçäo, os mesmos possam exërcer os direitos de

Parågrafo $egundo - O não exercício por parte dos demais sócios, quanto ao
direito de preferência no prazo fixado no parágrafo primeiro, permitirá que o
sócio alienante efetue a transferência das quotas oferecidas.
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9Ao/o1DE OLIVEIRA
'100¡ 200,200.000ELEN DAMASCENO BRANCACCI
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oLÁusuLA otrAVA 'i 'i

A sociedade será administrada por todos os sócios, na qualidade deadministradores, grJe,.assinando sempre isoladamente, terá os mais amplospoderes necessários à. direção dos negócios sociais, poïendo representår asociedade.ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante terceiros
e praticar todos e qualsquer atos neçessários à-consecução dos objetivoJ àu ã
de-fesa dos interesåes e direitos da sociedade.

'ParÉtgrafo Primeirô--sempre que ocorrer a alienaçâo de bens imóveis, será
. necessária a assinatura de todos os sócios.

Parágrafo segundo - A sociedade poderá constituír procuradores bompoderes especiais, devendo estes pocteres ter prazo de validäc]e determinado e
especifico, exceto os relativos ås procurações ,;acl juclicial'.

cLÁusut=A Norya

Pelo exercício da adminiçtração os sócíos Administradores, terão cJireito a
uma retíradâ mensala títufo de pró.labore, permitído pelai legislação do lmposto
de Renda' ou poderão optar pela dislribuiçåo mensal cJe Luõros Acumulados ou
antecipação dos lucros do períoclo conforme .legíslação do lmposto cJe Renda.

cLausrJLa oÉcl¡r¡a

o exercício social coincidirå com o ano calenciário, cJevendo a 31 cle clezem
de câda âno, serem levantacJas as demonstraçöes contábeís que deverão
transcritas no livro diário da sociedacJe.

Parágrafo Primeiro * A socíedade poderá levantar demonstrações contábeis
em' qualquer mês do exercício calendário e em função desses ¡.esultados,
distribuir lucros aos seus sócios.

Parågrafo segundg * A sociedade, pbr possuir apenas dois sócios, isenta-se
oe convocar assempléias de sócios para resolver quaisquei problemas ou para
apresentação de cohtas.

ser
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çlÁusu l-¡ oÉcl rvln pBlly elÈA,.
Em caso de falecimento de um dos sócios, se convier a $eus herdeiros, a
sociedade-poderá i;ontinuar mediante elaboração de um novo Contrato Soàiaf
caso.contråriO, os'herdeiros receberão seus haveres calculados polo ¡¿ranco
anterior e na proporção clo tempo decorrÍdo, em cínco prestações trirnestrais ou
anuais, sendo a primeira somente aþós,go dias da data clo faíecimerlto

cLÁusuLA pÉctMA sEGuNÐA

As contas bancárias feitas em nome desta firma, tais como, depósitos de
duplicatas em carteira, assinaturas nas mesmas, emissäo de cheques oa ?¡i*ã,endosso em títulos descontáveis e aceites cJe ,oupticatas, 

-seråo 
assinadaspelos sócios administradores, sempre isoladamente.

ctAusuuR nÉcl MA TERCEIRA

Os Sócios qualificados no preåmbulo desle documento declarâmexpressannente para os efeilos ldgais que nôo estão impediclo s por leiespecial , e flem condenacjos ou enconlram-se soh efeitos d a condenação, apena que vede, ainda que {emporariamsnte, o âcos.so â. carçJos públicos; ou porcrime falimentar, cie prevaricaçåo, peit;t ou suhorno, concussão, pocul to; ou¡Jconlra a economia pop ular, cöntra o $¡$tem;l finä nceiro nacional, contra as ,

normas de defesa da concorrêncía, {:<;nlra as relações de consumo, a féprlblica ou a propriedad e

plÁusu:LA pÉctMA auARrA

Para a solução de qualquer divergência originaria clo prçsente, fica. eleito o forodesta cidade de vinhedo/sp, .o"* ;;ú;.i;;ñr*;'Iãä"ài"rquer ourro pormais privilegiado quc seja^

$ 
v,nrrea,:, L ?
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Uso lnterno CPFL \å¡' 
CHAMADA pÚBLTCA SpF/pEE-CPFL ENERGTA-OOL/2022
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c HAMADA f Ú B L|CA S PF/p E E-GPFL E N ERGIA_0o I / 2022

As concessionárias do serviço públiòo de distribuiçäo de energia elétrica
Gompanhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista, inscrita no CNPJ/MF sob
rìo 33.050.196/0001-88, a Gompanhia Firatininga de Força q Luz - CPFL
Piratininga, inscrita no CNPJ/MF sob no 04.172.213/0001-51, a Gompanhia
Jaguari de Energia CPFL Santa Cruz, Inscrita no CNPJ/MF sob rìo

61.116.265/0001-44 e a RGE Sul Distribuidora de Energia. RGE, inscrita no
CNPJ/MF sob no 02.016.44010001-62, pessoas .jurídicas de direito privado,
sociedades por ações, empresas do Grupo CPFL' ENERGIA, com sede na Rua
Jorge de Figueiredo Correa, 1692- Jardim Professora Tarcilia - Campinas - Estado
de São Paulo, neste ato denominadas simplesmente como CPFL ENERGIA, vem,
pgla presente, noticiar a realização da CHAMADA PÚBHCA para a finalidade de
selecionar propostas de projetos de conservaçäo de energia e uso racional de
energia elétrica para integrar o Programa de Eficiência Energética - PEE da GPFL
ENERGIA, cumprindo o disposto ña legislação federal de 

-energia 
elétrica e da

regulamentâção emanada da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, ern
espeÇial à Lei n' 9.991 , de 24 de julho de 2000, Lei n.' 13.203, de I de dêzembro
de2015, Lei n' 13.280, de 3 de maio de2016, Lei rf 14.120, de 1o de'março de
2021e a Resolução Normativa n" 920, de 23 de fevereiro de 2021, ou a que vier
substituí-ta, como também em decorrência do contrato de concessão dos serviços
e instalações de energia elétrica firmado entre CPFL ENERGIA e o Poder
C.oncedente,' \

ftÆtrffitrå Programa de Eficiência
Energ'á*ica'P#E
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' INTRODUçÃO

O Programa de Eficiência Energética - PEE da CPFL ENERGIA é executado
anualinente em atendimento à cláusula do Contrato de Concessão de Distribuição
de Energia Elétrica, à Lei n" 9.991 12000, Lei n" 13.20312015, Lei n'13.28012016 e

Lei no , 1 4.12012021. A legislação aplicável à matéria determina que as
concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição. de energia
elétrica devem aplicar, anualmente o valor equivalente a 0,25o/o (zero'vírgula
cinquenta por cento) de sua receita operacional líquida anual no'desenvolviinento

- - -- '.- ! a: - - -^de programa para o i,ncremento da eficiência energática ne uso final de energia
etétrica, através de projefos executados em instalaçöes de CLIENTESI, a partir
de 2023 (alê 2022 o valor era equivalente a 0,50%). Os critérios para aplicação
dos recursos e procedímentos necessários para apresentaçäo clo Programa à

ANEEL estão estabelecidos na R.esolução Nsrmativa ANEEL n" 920, de 23 de
fevereiro de 2021, e nas normas que porventura venham a substitui-la.

v

v

Caso ocorram alteraçöes nas legislações e/ou regulamentaçöes vigentes que
impliquem em redução, alteração e/ou revogação da obrigação de investimento no
Programa de Eficiência Energética das distribuidoras de energia elétrica, a CPFL
ENERGIA esclarece que poderá sùspender, caricelar or¡ alterar as regras e valores
da presente CHAUnbn pÚgLlCAj, sem prévio aviso, para adequação à nova
realidade imposta, podendo, inclusive, näo cor¡tratar e/ou não iniciar os projetos
aprovados e selecionados. .

ç

I

1 Ver definição de "recursos do CLIENTE", no ANEXO A - Glossário.
2 Ver definição de "chamada pública", no ANEXO A - Glossário

4
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1 OBJETIVO

Selecionar por meio'da presente CHAMADA pÚgLlCA propostas de projetos3 de
eficiência energética no uso final de energia elétrica, para Unidades
Consumidorasa pertencentes à área de concessão das distribuidoras de. energia
elétrica do grupo CPFL ENERGIA, Companhia Paulista de Força e Luz - çPFL
Paulista, Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL Piratininga,
Gompanhia Jaguari de Energia - CPFL Santa Gruz e RGE Sul Distribuidora de
Energia - RGE, visando o cumprimento de obr.igaçöes legais com a ANEEL, nos
termos ditados nas Leis no 9.99ì 12000, no 13.20312015, no 13.28012Ueí, no
14.12012021 e Resolução Normativa no 92012021, que tem por objetivo incentivar
o desenvolvimento de medidas que promovam a eficiência energética e o combate
ao desperdício de energia elétrica

3 Ver definiçäo de "proposta de projeto", no ANEXO A - Glossário,

a Ver definição de "Unidade Consumidora", no ANEXO A - Glossário.

5



Uso lnterno CPFL

CHAMADA pÚ gll Cn SPF/P E E-CP FL E N E RG tA_001, I 2022
,d

, ..tnýi'

æ
ÆgüþrffiWr ¡rFw&# &#k#%*#* tr &*

&"ffid#sffd3#Æ

2. PARTICIPANTES ELE.GíVEIS
São elegíveis aos recursos do Programa de Eficiência Energética (PEE-ANEEL)
administrados pela CPFL ENERGIA e disponibilizados na Bresente GHAMADA
PÚBLICA todas as pessoas jurídicas que sejam titulares das Unidades
Consumidoras de uma das distribuidoras de energia elétrica do Grupo CPFL
ENERGIA

l

Os GLIENTES devem estar adimplentes com suas obrigações legais perante a sua
distribuidora de energia elétrica do grupo CPFL ENERGIA, até o prazo final de
entrega da proposta de projeto,-e estar enquadrado em uma das tipologias listadas
nas tabelas da seçäo 3.

As propostas de projetos podem ter seus arquivos submetidos no sistema SEFIC
(Sistema de Gestão de Eficiência Energética) tanto pelos CLIENTES titulares das
Unidades Consumidôras quanto por empresas especializadas em eficiência

, energética (com provadas pelos atestados técn icos), fa brica ntes e/ou comerciantes
de equipamentos, conforme detalhado na seção I deste Edital. Porém, a
assinatura do contrato'será formalizada apenas entre a respectiva distribuidora da
CPFL ENERGIA e CLIENTE (BENEFICÁRIO e, quando o c3so,
I NTERVEN I ENTE ADMI N ISTRATIVO).

Serão consideradas como INTERVENIENTES ADMIN¡STRATIVOS somente
fundaçöes ou instituiçöes de direito privado, sem fins lucrativos, criadas por

escrituras, pública, que atuem como representantes de universidades para
mobilizaçäo de recu"rsos 

'humanos e materiais para o atendimento de suas
necessidades.

Para propostas de projetos submetidas pór empresas terceiras, o CLIENTE deverá
\possuir o pleno entendimento das condições descritas nessa CHAMADA

PÚBLICA e da proposta de projeto elaborada e apresentada nesse processo. Caso
fique constatada a näo concordância ou desconhecimento da proposta de projeto

apresentada pelo CLIENTE e pela empresa proponente, ambos poderão ser
suspensos de novos processos de CHAMADAS pÚgLlCRS de Eficiência
Energética da CPFL ENERGIA pelo prazo de 18 meses, contados da data de "

v

\J
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publicação do
28110t2022.

.;
resultado final da presente CHAMADA PUBLICA, no dia

CLIENTES e/ou empresas executoras que possuírem projetos em andamento
originados das CHAMADAS PIJBLICAS DE 2020, m19, 2018 ou anterior, da
CPFt ENERGIA, somente poderão ter projetos aprovados'e selecionados na
presente CHAMADA PÚBUGA se esses projetos anteriores estiverem concluídos
com entrega de todos os serviços (com exceção da Mediçäo e;Verificação de
Fontes lncentivadas) até a publicaçäo do resultado final, ou seja, 2811012A22.
Adicionalmente, caso seja constatada a existência de pendências documentais,
contratuais e/ou financeirâs nos projetos anteriores concluídos e/ou em andamento

ffi , :Ï ::i :: ;iîï;;îi:ï,""å".',î îi f; #îïî Jilå î: 
ta m b é m p o d e rã o s e r

CLIENTES que tiveram suas propostas selecionadas pelo Grupo GPFL ENERGIA
para apresentação na Chamada no 003/2021 - Projeto Prioritário de Eficiência
Energética: "Eficiência Energética em Hospitais Públicos ou Certificados pelo
CEBAS" não poderão participar da presente CHAMADA PÚBUCA, estando
sujeitos à reprova em caso de submissão.

.A.apresentação de projetss de.eficiência energÇtica deverá ser realizada. por
tipologia, conforme apresentado na seção 3. No caso de o projeto contemplar

' múltiplas Unidades Consumidoras, deverá ser preenchido e assinado um único
Anexo B, contemplando ò descrevendo todas as Unidades Consumidoras

Em consonância com as diretrizes anticorrupção do Grupo CPFL ENERGIA e
regras de Qualificaçäo de Fornecedores, informa-se que será realizada uma
avaliação individual de cada um dos GLIENTES (BENEFICÁRO e, quando o
caso, INTERVENIENTE ADMINISIRATIVO) e respectivas empresas
executoras (ex.: ESGOs) com o objetivo de averiguar sua capaçidade em cumprir
o nível de serviço desejado e o atendimento à legislação vigente. Não poderão
participar,desta CHAMADA PÚBLIGA os CLIENTES (BENEFICÉruO e, quando
o caso, INTERVENIENTE ADMINISTRATIVO), que possuam qualquer tipo de'
restrição cadastral nos órgãos de proteção ao crédito, como o SERASA, S-CPC ou
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outro, bem como aqueles,que possuam débitos trabalhistas, fiscais ou tr¡butáriôs,
ou que possuam açäo de improbidade administrativa, além de unidades
consumidoras cujo responsável esteja, envolvido em prqcessos judiciais em
andamento contra a GPFL ENERGIA, ou empresas que tenham sido excluídas da
Ë¿;;;;;;;;";es o" cprl eruenclA, por motivo comerciaii técnico ou jurídico.

Além disso, poderá ser impedida a participação de CLIENTES cujas empresas
executoras (ex.: ESCOs) de suas propostas de projeto possuam alguma das
restrições acima.

Adicionalmente, tanÍbém nãq poderão participar G]-IENTES (BENEFICIÁR|O e,

quando o caso, INTERVENIENTE ADMINISTRATIVO) com restrição ou sanções
nos cadastros:

. Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEtS;
. . Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;

. Çadastro de ExpulsÕes da Administração Federaj - CEAF;

. Cadastro de Entidades Privadas sem fins lucrativos lmpedidas - CEPIM;
r Sistema de Informações Organizacionais - SIORG i

. Sistema lntegrado de Administração Financeii"a - SIAFI;

. Conselho Nacional de Justiça - CNJ;

. Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF;
' . Conselho Administrativo de Defèsa Econômica - CADE;

o Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
o Tribunal de Contas da União;
. Ceùiàao Receita Federal do Brasil (Débitos Federais); ' .

. Certidão Fundo'de Garantia Por.Tempo de Serviço (FGTS);

. Listas Mundiais de Terrorismo, Narcotráfico, Sanções ê lmpedimentos;

. Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e' l nelegibilidade.

Além disso, poderá ser impedida a participação de CLIENTES cuja.s empreòas ì'

executoras (ex.: ESCOs) de suas propostas de projeto possuam sanção nos
cadastros restritivos acima.

\l

\¡'

a



Uso lnt4rno CPFL 'flcHAMADA p Ú s Lr Cn SpF/p E E-CP FL E N E Rç tA_OOt/ 2022

ffffiffi#%æ# # e*
ti&Í#$tr##A

No caso de Contrato de Desempenho, também será avaliado os índices de liquidez
geral; liquidez corrente e solvência geral, que deverão ser superiores a 1 (Um).

Recomendamos a consulta prévia dos itens descritos acima para regularização de
eventual restrição antes da submissäo da proposta de projeto.

2.1. Projeto com. Gontrato de Desempenho
:

Por determinaçäo da ANEEL, todos os projetos de Eficiência Energética que não
estiverem classificados nas tipologias de Poder Público, Serviços Públicôs (desde
que não haja participação de capital majoritariamente privado), e lluminação
Pública, säo obrigados a firmar Contrato de Desempenho, exceto nos casos de
instituiçöes filantrópicas, assistencíais, e demais casos expressamente
autorizados peia ANEEL. Para os CLIENTES'da tipologia Residencial, o Gontrato
de Desempenho será necessário, exceto para instalaçöes localizadas em regiöes
de baixo poder aquisitivo oLl CLIENTES cadastrados em programas sociais do
Governo municipal, estadual ou federal o, ötleruTES residentes em moradias
oriundas de pr:ogramas de habitação popular (ex.: CDHU, COHAB). No Anexo G é
apresentado o Contrato de Desempenho a ser firmado entre CPFL ENERGIA e
GLIENTE, que sgrá assinado pelos representantes legais:das partes em formato
digital, com Certificado Digital lC.P-Brasil, conforme descrito no item 10.5. Deverá
ser enviada a documentação societária da ,empresa (contrato social e/ou
procuração) para demonstrar que o responsável por assinar o contrato possui
poderes pela empresa para transigir em seu nome (administrador ou procurador).

É importante ressaltar que os CLIENTES que tiverem projetos selecionados para
execução na.categoria Contrato de Desempenho, deverão providenciar uma carta
fiança bancária ou seguro garantia no valoi de 30% do valor do Contrato de
Desempenho, que deverá estar vigente a partir da assinatura pelo GLIENTE do
termo contratual, durante ar execução do projeto e durante todq o período de
pagamento das parcelas do referido Contrato. Cas-o as garantias possuam prazo
de validade definida menor do que o período de pagamento das parcelas do
Contrato, o GLIENTE deverá renová-las para que estejam válidas durante todo o
período citado acima e toda vigência do Contrato'de Desempenho. A comprovação

I
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da renovaçäo das garantias deverá ser.apresentada parà a CPFL ENERGIA com
antecedência mínima de 20 dias corridos do vencimento da apólice antêrior.

Caso a execução integral,da pbra do projeto tenha sido finalizada ê a renovaçêo
não seja realizada no prazo acima, as parcelas a vencei do Contrato de

Desempenho teräo seu vencimento antecipado para pagamento à vista em até 10

diad corridos do prazo da apresentaçäo da renovação citadá acima, independente
de notificaçäo prévia. Dessa forma, o GLIENTE deverâ realizar o pagamento

integral em uma única parcela do saldo do Contrato, podendo a CPFL ENERGIA
executar a garantia que estiver vigente, no caso de inadimplemento.

Caso a execução integral da obra do projeto não. tenha sido finalizada g ?
renor4ação não seja realizada no prazo acima, o projeto pode ser cancelado, e,

assim, o CLIENTE deverá devolver integralmente, em uma única parcela, os
valores repassados pela CPFL ENERGIA ao CLIENTE. Da rfiesma forma, a GPFL
ENERGIA poderá executar a garantia que estiver vigente, no caso de
inadimplemenio.

Os bancos e seguradoras deverão ser validadgs previamente pela GPFL
ENERGIA na oportunidade da -assinatura do Contrato de Desernpenho.
Adicionalmente,, estes CLIENTES deverão apresentar uma Nota Promissória,
conforme o Anexo N. Tal garahtia deverá ser entregue no momento em que for
entregue o instrumento contratuai assinado pelo CLIENTE.

Näo serão aceitas propostas de projetos ha categoria Contrato de Desempenho
parp CLIENTES que possuam dois contratos de Desempenho vigentes com a
GPF¡- ENERGIA. Esta análise será realizada por ÇNPJ e não por Unidade
Consumidora.

Caso um CLIENTE que não possua Contratos de Desempenho vigentes,
apresente nesta CHAMADA PÚBLICA mais de 2 (duas) propostas de projeto co¡n

Contrato de Desempenho para o mesmo CNPJ e diferentes Unidades
Consumidoras, apenas .as 2 (duas) primeiras propostas de projeto submetidas
seräo consideradas,

\/

\J
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Nesta categoria, após a execução integral da obra do projeto, o GLIENTE deverá
ressarc¡r a concessionária, em parcelas mensais, os custos relativos à Materiais e
Equipamentos, Mão de Obra de Terceiros (exceto custos de diagnóstico e pré
diagnóstico energético), Medição e Verificação (linha de base e período de
determinação), Treinamento e Capacitação e Descarte de materiais. O valor e
quantidade das parceias será definido confórme a orientação descrita na SEçÃO
3.1 - CONTRATOS DE DESEMPENHO ENERGÉTICO do .,Procedimentos do
Programa de Eficiêncla Energética - lnppEE" estando limitado a 60 parcelas,

'sem juros, com reajuste do valor da parcela, a cada 12 meses, pelo índice de
inflação do governo (IPCA). Os custos retativos à Mão de Obra Própria,
Administração Piópria, Marketing, Transporte, e Auditoria não.serão objetos de
ressarcimento.

2.2.Projeto a fundo perdido

Será firmado um Termo de Cooperação Técnica, conforme apresentados flos :

Anexo I (com repasse financeiro), Anexo J (sem repasse financeiro) e Anexo K
(com repasse e INTERVENIENTE administrativo), para os projetos de Eficiência
Energética que estiverem classificados nas tipologias de Poder Público, Servlços
Públicos (desde que não haja participação de capital majoritariamente privado),
lluminação Pública e coñdomínios residenciais localizadas em regiöes de baixo
poder aquisitivo ou com CLIENTES (moradores dos condomínios) cadastrados em
programas sociais do Governo municipal, estadual ou federal ou, ainda, residentes
em moradias oriundas de programas de habitâção poþular (ex.: CDHU, COHAB),
bem como projetos para instituiçöes filantrópicas, assistenciais e demais casos'
expressamente' autorizados pela AN EEL.

Para os .casos 'de,instituições filantrópicas e' assistenciais, será consultada a
Certificaçäo de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) nas Áreas

11
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de Educaçãos, Assistência Social6 e Saúde7. Cago o'CLIENTE beneficiário näo.

.orprou" através do CEBAS o desenvolvimento de uma dessas atividades, oú

ainda apresente projeto que contemple simultaneamente Unidades Consumidoras
que se enquadrem como projetos a Fundo Perdido e Contrato de Desempenho,
ficarâ automaticamente classificado, na categoria Contrato de Desempenho,
ficando sujeito ao disposto na seção.2.1 desta CHAMADA PÚBUCA.

O.s CLIENTES do Poder Públicoque estiverem com liminar de atlvo de'iluminaçâo
pública até a data de envio da proposta serão automaticamente desclassificados.

Os GLIENTES sujeitos às regras de contratação da Lei de Licitações (Lei no

8666/93), poderão oþtar pela contratação e execução direta pela GPFL ENERGIA
(Mpdalidade sem repasse). Nesse caso, toda a bontratação envolvendo a

execução do projeto, incluindo aquisiçäo de materiais,. contratação do execufor da
obra, elaboração de relatórios, etc., será realizada diretamente pela CPFL
ENERGIA, seguindo suas normas e procedimentos de compras, entre os

fornecedores devidamente homologados pelo grupo. A'empresa responsável pela

elaboraçäo do diagnóstico com proposta de projeto poderá participar da cotação,
desde que atenda os pré-requisitos e normas ,vigentes de qualificaçäo de
fornecedoress, se homologue a tempo de participar do processo;, feâlize seu
cadastro bom sucesso g notifique a ' CPFL ENERGIA, através do e-mail
gepspl!@Ëp{Lçeff,[u sobre sua intençäo de participar do processo de contrataçäo
para esse proleto. il

No caso de contratação da execução do projeto pela CPFL ENERGIA (Modalidade
sem repasse), o custo do pré-diagnósticoidiagnóstico realizado antes da

5 http:/lcebaS.mec.gov.br/

ÿ

\-/

r|'

.br/cidadani

entidades-beneficentes-de-assistencia-sgcial-cebas
z Será consultado diretamente o Ministério da Saúde.

8 wúw.orupocofl.com. briinstitucional/fornecedores
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aprovação do projeto deverá ser objeto de acordo entre CLIENTE e empresa, näo
estando sujeito ao reembolso e/ou pagamento pela CPFL ENERGIA.

No caso de contratação da execução do projeto pela CPFL ENERGIA na
Modalidade sem repasse, deveräo ser considerados na proposta de projeto os
valores relacionados a quaisquer impostos conforme instruções aba¡xo:

. ICMS - 18%

. ITCMD - 4%

Os impostos deverão incidir em todos os valores referentes a materiais e
equipamentosi independentemente de quais forem eles, e deverão ser lançados
no arquivo Memória de CálcuÍo, nas abas de custos (llumCusto, SolarFVCusto,
MotorCusto, SolarCusto, CondAmbCusto, RefrigCusto e OutrosCusto), em linha
específica para cada imposto citado âcima, sem a necessidade de apresentação
de orçamento para tal custo. Para o apontamento dos valores de impostos serão
aceitos cálculos por equipamento/vida útil ou uma única linha consolidando todo o
imposto de todos os equipamentos de cada uso final considerando neste caso a
menor vida útil calculaQa dos equipamentos em questäo. Caso o GLIENTE possua
algum benefício de isençäo, referente aos impostos de ICMS ou ITCMD, estes
valores não precisam ser considerados no arquivo Memória de Cálculo, porém,
deverá informar e evidenciar no diagnóstioo energético a lei ou decreto que delibera
tal benefício. Propostas de projeto em que não tiverem sido considerados esses
impostos para a totalidade dos valores de materiais e equipamentos e que não
possuam comprovação de isençäo serão reprovadas.

Para as propostas de projeto na modalidade. com repasse esclarecemos que a
empresa responsável pela sua execução deverá estar definida no momento da
submissão do projeto e esta deve executar o projeto integralmente.

13
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3 RECURSOS FINANCEIROS E TIPOLOGIAS ELEGíVEIS DE
PROJETOS

As tipologias de projetos que poderão,ser apresentadas estão definidas através
dos "Procedimentos do Programa ,de Eficiência Energética - PROPEE" e da
ANEEL da Resolução Normativa n'920, de,23 de fevereiro de 2021, sendo elas:

o Residencial;
o lndustrial;
.'Comerci.al;
. Poder Público;
. Serviço Público;
. llumìnação Pública;
¡'Rural.

Nesta CHAMADA PÚBLIGA não serão aceitos projetos das tipologias de gestão
energética1O municipal,.Baixa Renda, Educacionat e proþtos pilotos, Também não
serão aceitos projetos cujas tipologias sejam divergentes das que constam nas
faturas energig a serem apresentadas.

e Ver definição de "Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE', no ANEXO A - Glossário.

ro Vef définição de "gestão energética", no AÑEXO A - Glossário. , ' 
,

14

4

\-r



Uso lnterno CPFL \6q
CHAMADA PÚBL|.CA SpF/pEE-CPFL ENERGlA OO1"/2O22

WM*
d;- .1T ;t:ì'.' .t:i
!i'"o S*'' ft $È*

Tabela 1 - Disponibilidade dos recursos, para as distribuidoras do grupo CPFL EN'ERGIA

Y

Distribuidora Tipolosia Valor mlnimo - Valor máximo Recursos
Residencial R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 595.568

lndustrial R$ 500.000 R$ 1.500.000 R$ 1.786.704
Rural R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 595.568

lluminação Pública R$ 500.000 R$ 1.000.000 R$ 1 .19 1.1 36
R$ 1.000.000 R$ 1.191.1 36Serviço Público R$ 500.000

Hospitais R$ 250.000 1.s00.000 R$ 2.977.840
Comercial

Outros R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 595.568
Hospitais R$ 250.000 R$ 1.500.000 R$ 2.977.840

R$ 1.000.000 R$ 1.191.1 36

CPFL
Paulista

Poder
Público Outios R$ s00.000

TOTAL R$ 13.102.495

Distribuidora Tipolosia Valor mínimo Valor máximo Recursos
Residencial R$ 150.000 R$ 250.000 R$ 270.372

lndustrial R$ 350.000 R$ 800.000 R$ 811.117
Rural R$ 150.000 R$ 250.000 R$ 270.372

lluminação Pública R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 540.744
Servico Público R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 540.744

Hospitais R$2 000 R$ 1.000.000 R$ 1 35 1 B6 1
Comercial

Outros R$ 150.000 R$ 250.000 R$ 270.372
R$ 1.000.000 R$ 1 35 1 86 1Hospitais R$ 250.000

CPFL
Piratininga

Poder
Público Outros R$ 300.000 R$ 500.000 R$ 540.744

TOTAL R$ '5.948.188

Distribuidora Tipolosia Valor mínimo Valor máximo Recursos
Residencial R$ 25.000 R$ 50.000 R$ 52.348

R$ 150.000 R$ . 157.045lndustrial R$ 80.000
Rural R$ 25.000 R$ 50.000 R$ 52.348

R$ 104.697lluminação Pública R$ 50.000 R$ 100.000
Serviço Público R$ 50.000 R$ 100.000 R$ 104.697

R$ 250.000 R$ 261.742Hospitais R$ 100.000
Comercial

Outros R$ 25.000 R$ 50.000 R$ 52.348
R$ 250.000 R$ 261.742Hospitais R$ 100.000

R$ 104.697

CPFL Santa
Gruz

Poder
Público Outros R$ 50.000 R$ 100.000

R$ 1.151.665TOTAL

15
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RecursosValor mínim'o Valor máx¡moDistribuidora ia
R$ 400.000 R$ 408.820Residencial R$ 200.000

R$ 1.226.460lndustrial R$ 500.000 R$ 1.000.000
R$ 400.000 R$ 408.820Rural R$ 200.000

R$ 817.640lluminaÇão Pública R$ . 40o.ooo R$ 800.000
817.640R$Serviço Público R$ 400.000 R$ 800.000

Hospitais R$ 250.000 R$ 1.500.000 R$ ,2.044.099
R$ 400.000 R$, 408.820Comercial

Outros R$ 200.000
Hospitais R$ 250.000 R$ 1.500.000

R$ 800.000 R$ 817.640

RGE

Poder
Público Outros R$ 400.000

R$ 8.994.037,TOTAL

2.044.099

Notas:
a) As micro e pequenas empresas de CLIENTES proponentes (Lei Complementar no 123,

14 de dezembro de 2006) poderão apresentar propostas de projetos com valores maiores
ou iguais a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

b) Na tipologia residencial será aceita somente a participação de Unidades Consumidoras
destinadas ao atendimento de condomínios residenciais que sejam constituídas na forma
de pessoa jurídica ou de Unidades Consumidoras representadas por pessoa jur:ídica.

c) Os valores mínimo e máximo referem-se ao valor que será custeado pelo PEE incluindo
custos .de Marketing, Transporte, e Mão de Obra Própria da GPFL ENERGIA que
possuem percentuais definidos no Edital e deverão ser previstos na proposta de projeto,
e excluindo valores de contrapartida do projeto.

d) Para a categoria de Hospitais, dentro das tipologias Comercial e Poder Público, será
permitida a participação de estabêlecimentos cujo CNPJ se encontra no CNES (Cadastro
Nacional'de Estabelecimentos de Saúde) é tal verificação será realizada. \#

16
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4. FLUXO DE PAGAMENTOS DOS PROJETOS

Os CLIENTES executores do projeto terão seus custos reembolsados por repasse
financeiro por parte da CPFL ENERGIA (Anexo H) e em conformidade ao previsto
na seção 7.3. Para os CLIENTES do Poder Público que optarem pela modalidade
sem repasse financeiro, que a contratação se dará pela CPFL ENERGIA, os
pagamentos serão tratados diretamente entre a GPFL ENERGIA e o fornecedor
contratado, conforme seção 2.2.

O procedimento previsto para realizar os repasses dos custos envolvidos no
projeto (diagnóstico energético, aquisição de materiais, mediçöes iniciais,
substituição dos equipamentos propostos, medições finais, descarte dos materiais
retirados, treinamento, relatório final e de Medição e Verificação - M&V, dentre
outros) deverá observar a Tabela 2 abaixo.

Tabela 2 - Etapas de pagamento

ETAPA aveuaçÃo QUANDo senÁ REALIzADO O PAGAMENTO / REPASSE

Ao final do projeto, após a entrega de todos os serviços previstos,
incluindo realização do descarte e treinamento, e entrega dos

relatórios, mediante aprovação e aceite da CPFL ENERGIA. Para os
projetos com Fontes lncentivadas, esse pagamento ocorrerá nas

condicões acima, porém antes do valor qlobal de M&V,

Diagnóstico

Qualidade do
documento entregue
durante a execução

do projeto

Aquisição de
materiais

Especificações
técnicas e vistoria em

campo

Após a validação da entrega dos materiais com fiscalização pela
CPFL ENERGIA. Esse pagamgnto será limitado a 3 entregas. Para

os projetos com Fontes lncentivadas, esse pagamento será somente
feito após a emissão do parecer de acesso aprovado pela

distribuidora (sem obra). Caso haja participaçäo financeira do cliente
(PFC), o repasse ocorrerá apenas após pagamento da respectiva

fatura de obra (comprovante).

lnstalação
dos

equipamentos
Verificação em campo

Ao final do projeto, após a entrega de todos os serviços previstos,
incluindo realizaçáo do descarte e treinamento, e entrega dos

relatórios, e mediante aprovação e aceite das entregas pela CPFL
ENERGIA. Para os projetos com Fontes lncentivadas, esse

pagamento ocorrerá nas condições acima, porém antes do valor
qlobalde M&V

Descarte

Verificação das
quantidades

descartadas através
do laudo de descarte

entregue

Ao final do projeto, após a entrega de todos os serviços previstos,
incluindo realizaçáo do descarte e treinamento, e entrega dos

relatórios, e mediante aprovação e aceite das entregas pela GPFL
ENERGIA, Para os projetos com Fontes lncentivadas, esse

pagamento ocorrerá nas condiçöes acima, porém antes do valor
qlobal de M&V

17
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Relatório final
e de M&V

Qualidade dos
relatórios entregues

. Ao final do projeto, após a entrega de todos os serviços previstos,
incluindo realizaçäo do descarte e treiname4to, e entregados

relatórios de medição e verificação e final, e mediante aprovaçäo e
aceite das entregas pela GPFL ENERGIA. Para projetos com Fontes
lncentivadas, o valor de M&V global do projeto sèrá pago após os 12

'mçses de mediçã9 e entrega dos relatór,ios consolidados (Fortes
Incentivadas e demais ações, se aplicável) e aceite.da CPFL

ENE

Obs.: A execução completa mencionada na terceíra linha da Tabela 2 significa
instalação e acionamento de todos os novos equ¡pamentos. Para projetos com
Fontes lncentivadas, a execução completa abrange:. entrega do projeto,
homologação, implementação, comissionamento, inspeção com aprovação pela
distribuidora, e, por fim, conexão à rede da CPFL ENERGIA. Ainda para projetos
com Fontes lncentivadas, ó primeiro repasse financeiro (referente aos materiais
de Fontes Incentivadas) será feito somente após a emissão do parecer de acesso
aprovado pela distribuidora. Caso haja participaçäo financeira do iliente (PFC), o
repasse ocorrerá apenas após pagamento da respectiva fatura de obra
(comprovante). Poderá ser autorizado repasse finance¡ro de materiais dos demais
usos finais anies do parecer de acesso aprovado, dêsde qu.e cada uso final em
questäo tenha RCB previsto viável por si só, independentemente da
implementação das ações de outros usos finais.

Para realizaçäo dos pagamentos / repasses, o CLIENTE deverá obrigatoriamente
firmar Contrato de Desempenho ou Termos de Cooperação Técnica conforme
previsto na seção 2 deste Edital, respectivamente" Observa-se ainda que, o
CLIENTE deve prever todo o custeio necessário à implementação do projeto para
posteriormente ser reembolsado. Os pagamentos e repasses serão reatizados de
acordo com os prazos constantes no Contrato de Desempenho ou Termo de
Cooperação Técnica a ser firmado.

Além avaliação descrita na Tabela 2 com aprovaçäo pela CPFL ENERGIA, para
rcalizar os repasses é necessário o envio das cartas de repasse (Anexo H)

v

v

Treinamento
.e

Capacitação

Entrega da lista de
presença, do- conteúdo

apresentado e
regi'stro fotográfico

Ao final do projeto, após a entrega de todos os serviços previstos,
incluindo realizaçäo do,descarte e treinamento, e entrega dos

relatórios, e mediante aprovação e aceite das entregas pela CPFL
ENERGIA. Para os projetos eom Fontes lncentivadas, egse

pasamento ocorrerá .r¡ff,:1,ffi;.i,i'å?J"'um antes do M&v de
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devidamente preenchidas e assinadas, a¡ém das notas fiscais que as suportam.
As notas fiscais que serão objeto de repasse, devem estar emitidas contra o
CLIENTE proponente beneficiado do Piojeto ou,' quando houver, seu
I NTERVENI ENTE ADMINISTRATIVO

A ausência de qualquer documento acima previsto ou o não atendimento ao
critério de avaliação implica no não pagamento da etapa ao final do projeto.
Adicionalmente, o CLIENTE beneficiado (CPF/CNPJ) deve,manter-se adimplente
com todas as suas Unidades Consumidoras (não somente as unidades objeto do
projeto) na distribuidora durante toda a execução do projeto para receber os
repasses financeiros, sendo que., em caso de inadimplência, esses pagarnentos
poderão ser suspensos até que seja regularizado a pendência financeira.

19



Uso lnterno CPFL

CHAMADA p Ú e Lr Cn SP F/P E E:CPF L E N E Rè I A_OO1./ 2022

ãi#ffffë& ÂSwPftr Søw6t*gr&wðd # *Sw,
&a&ÀþsægRsg,4

x 5. CRONOGRAMA DA CHAMADA PÚBLICA

Nesta seção estão descritas, em ordem cronológica, todas as datas pertinentes
para a seleção de propostas de projetos na CHAMADA pÚellCn

Tabela 3 - Cronologia do processo

DESDATA

1110312022, sex Publicação do cronograma da Chamada
Pública de Proietos 2022

3010512022, seg Publicação do Edital e Anexos da Ghamada
Pública de Projetos 2022

Abertura da Chamada Pública de Projetos 2022
(início do recebimento de Propostas de Projetos)

3010512022, seg Abertura da solicitaçäo de cadastro da Unidade
Consumidora da Proposta de Projeto e de

esclarecimentos

2110612022, ter
Prazo final para solicitação de cadastro da

Unidade Consumidora da Proposta de Projeto e de
. esclarecimentos

1910712022, ter Prazo final para submissão das Propostas de
Projetos

2310912022, sex Publicagão do resultado da avaliação das
Propostas de Proietos

3010912022, sex Prazo final para interposição de recu rsos
administ

2811012022, sex
Publicação do resultado final da avaliação dos

recursos administrativos e Propostas de Projetos 
_

aprovadas e selecionadas finais

2511112022, sex
Prazo final para assinatura eletrôriicado

i n stru me nto co ntr3j;$, jÍjf*"r"sta s de P rojetos

'v

\/'

Todos os. prazos limites são referenciados ao horário padrão de Brasília
encerrando às 17h00minooseg.
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6. PARAMETROS DEFINIDOS PELA ANEEL

Todas as propostas de projetos deverão obedecer, obrigatoriamente, todas as
di,sposições constantes no documento "Procedimentos do Programa de Eficiência
E¡ergétlca - PROPEE", elaborado pela ANEEL, conforme a versão vigente à
época da disponibilização da CHAMADA PÚBLICA. A Tabela 4.mostra as versöes
vigentes na data de publicação deste Edital, e outras publicações da ANEEL
aplicáveis

Tabela 4 - Relaçäo de regulamentação aplicável ao processo.

r.1 Ver definição de "medição e verificação", no ANEXO A - Glossário

21

VERSÃO UGENTEMÓDULO PROPEE

Revisão 3 23102120211 - Introdução
Revisão 3 23t02t28212 - Gestäo do programa
Revisão 3 23102120213 - Seleção e implantação de projetos
Revisão 3 23102120214 - Tipologias de projeto
Revisäo 3 23t02120215 - Projetos especiais
Revisão 3 23t02120216 - Projetos com font'es,incentivadas
Revisäo 3 231ø2120217'- Cátlculo da viabilidade
Revisão 3 23t02t20218 - Mediçäo e verificação11 de resultados
Revisão 3 23102120219 - Avaliaçäo dos projetos e programa
Revisão 3 231021202110 - Controle e prestaçäo de contas

OUTROS REGU LAMENTOS APLICAVEIS
Revisão 1 0210712015Critérjos de seleção para chamadas públicas de projeto
Revisão 0 2410412014Guia de Medição e Verificação



Uso lnterno CPFL , ' CHAMADA PÚ BLr CA SPF/PE E-CP F L E N E RG 1A_0OL/2022

-*ÆÆWgroÈSffigitufftrtu
treãtr#tr#*&

7. PARÂMETROS DEFINIDO$ PELA CONCESSIONÁNIN

A'CPFL ENERGIA define os seguintes parâmetros que deveräo ser utilizados na

elaboração das propostas de projetos e na execução dos projetos.

- 7.1. Definiçöes para as propostas de projetos

a) Cada proposta óe projeto pode ser exclusiva a uma única Unidade Consumidora' 
ou um conjunto de unidades consumidoras, desde que pertencentes ao mesmo
CNPJ mairiz. Caso a proposta de projeto contemple mais de uma Unidade
Consumidora, independentemente de estarem ou não no mesmo nível de
tensão de .fornecimento, deverá constar o detalhamento por Unidade
Consumidora dos resultados esperados no diagnóstico energético. O benefício
do projeto deverá ser valorado considerando o nível de tensäo mais alto. Além
disso, todas as Unidades Consumidoras dentro de uma mesma proposta'de
projeto devem ser parte da área de concessão de uma única distribuidora,

, dentre as quatro distribuidoras do grupo CPFL ENERGIA, conforme seção 1.

b) Uma mesma Unidade Consumidor,a näo poderálazer parte de mais'de 1 (uma)
proposta.de'projeto. Caso sejam apresentadas 2 (duas) ou mais propostas de

þrojetos beneficiando uma mesma Unidade Consumidora, TODAS as propostas
serão automaticamente desclassificadas.

c) Com exceção de Fontes lncentivadas, conforme o PROPEE, somente serão
aceit¡s propostas de projetos que contemplem a eficientização de usos finais,
de énergia elétrica, ou seja, a substituiçãb de materiaig e eguipamentos
existentes por outros mais eficientes, nos quais ambos utilizem energia elétrica.
Não será permitida a substituição parcial ou total da energia elétrica por fontes
a gás, combustíveis fósseis ou biomassa

d) As propostas de projetos que contemplem deslocamento de cargas ou
automação de processos seräo 'aceitas, desde que, também esteiam
contempladas a eficientizaçäo energética dos usos finais envolvidos.

v

v'
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e) Para a modalidade com repasse financeiro, será aceita apenas contrapartida do
GLIENTE na ruÞrica de Materiais e Equipamentos, e como recursos integrantes
do projeto, deveräo tarnbém ser avaliadas, comprovadas documental e
fisicamente, e serão fiscalizadas pela distribuidora. No , caso da não
comprovação de sua implementaçäo o recurso previsto para o projeto não será
repassado até que se regularize a situação. Caso a contràpartida seja parcial,'
a parcela de responsabilidade do CLIENTE deverá ser comprovada antes do
repasse da GPFL, através de nota fiscal com data posterior ao carregamento
do XML inicial'e fiscalização em campo realizada pelo gestór do piojeto da
CPFL.

0 Para a modalidade sem repasse, não será aceita contrapartida do CLIENTE.

g) As propostas de projetos que contemplarem a inclusão d.e geração de energia
elétrica a partir de Fontes lncentivadas, em atendimento ao disposto Módulo 6
- Projetos com Fontes lncentivadas do PROPEE, seräo aceitas apenas se
contemplarem, além da inclusão de geração energia em instâlaçõês,: ¿
realizaçäo de alguma ação de eficiência energética em uso final, exceto se o
CLIENTE já passou por alguni outro projeto de Eficiência Energética do PEE d'a

CPFL ENERGIA.

h) Propostas que contemplem geração fotovoltaica deverão apresentar a
, simulaçäo 'da geraçäo esperada em software específico juntamente com o
diagnóstico energético. Também é mandatória a inclusão de informações de
proþtor e sistemas de geração distribuída anteriormente instalados ou em
processo de implementação nas instalações do GLIENTE, contendo detalhes
como potência do sistema, status de aprovaþão até a data de Submissão da
proposta na CHAMADA PÚBLICA, bem como condiçÕes e fotos de padrão de
entrada, disjuntores, cabos, relés, e outÉgs equipamentôs e informaçöes

. relevantes. Além disso, não serão aceitos projetos com Fontes incentivadas que
proporcionem uma geraçäo de energia maior do que 100% do conSumo médio
da UC beneficia da, já descontados as economias previstas proVenientes da
eficientização corn outros usos finais.

Y
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i)- Conforme Tabela 2, para projetos com Fontes lncentivadas, p valor de M&V
global do projeto será pago após os 12 meses de mediçäp da geraçäo
fotovoltaica e entrega dos relatórios consolidados (Fontes lncentivadas e
demais ações, se aplicável) e aceite da CPFL ENERGIA. Deverá ser
protocolado, em até 30 dias após o mario inicial, a solicitação de acesso
perante á concessionária. Caso haja impeditivos paia instalação da usina, o
projeto poderá ser cancelado. Outras informaçöes relevantes para o envio da
proposta de projeto com Fontes lncentivadas säo apresentadas no Anexo F
deste Edital.

j) Para as propostas de projetos que contemplarem iluminação em ambiente
interno deve-se atender a NBR 8995:2013 e todas outras normas pertinentes, e
para as propostas de projeto que contemplarem iluminaçäo de vias públicas
deve-se atender a NBR 5101 :2018 e todas outras normas pertinentes.

k) Os 'projetgs' de iluminação pública deverão considerar Jempo total de
funcionamento das luminárias antigas e novas conforme informado na

Re$gl-uÇÊ-{¿ å'du r::;i!ç:i;iltp.ri* ril -d.$-![-çle"&SSgå" dsl".d*$rlssa*$åq-d.q g"Ql-Q, para
o muñicípio da proposta e projeto. Na planilha de RCB da CPP ?022:, é possível
verificar na,aba "Escolha Tarifa" os parâmetros de tempo de funcionamento e

fator de coincidência na ponta médio de cada município da área de concgssão
das distribuidoras. Tais valores deverão ser utilizados para o cálculo dos
benefícios da proposta de projeto. Valores divergentes dos apresentados não
serão aceitos. Além disso, para esse tipo de projeto deverá ser enviada
simulaçäo luminotécnica do proje(o a ser imptementado, considerando fator de
manutenção (também chamado de fator de utilização) de 0,80. A simulação
luminotécnica deverá levar em conta os dados de fluxo luminoso constantes no
Catálogo'do equipamento (item'9.1.1 c). Caso o a'rquivo IES utilizado para a
simulação luminotécnica constar com fluxo maior, a proposta de projeto deverá
apresentar declaraçäo do fabricante informando a razäo para tal divergência, ou
ainda a proposta þoderá apresentar simulaÇão luminotécnica com outro
equipamento equivalente, de menor ou igual fluxo luminoso ao do equipamento
que será implementado.

\/
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l) A CPFL ENERGIA informa que a atualização do acervo técnico de iluminação,
para que a prefe¡tura se beneficie da çeduçäo de custos pelo projeto de
lluminação Públioa, é de responsabilidade da própria prefeitura. Para tanto tal
solicitaçäo deverá ser aberta, conforme GED 15132, antes do início da
implementação do projeto.

m)As propostas de projetos deverão contemplar a mediçäo e verificação dos
resultados em conformidade ao "Protocolo lnternacional de Medição e
Verificação de Performance - PlMVPl2 - Janeiro de2012-EVO 10000 - 1:2012
(Br)" e o "Guia de Medição e Verificação" da ANEEL disponibilizados no
endereço eletrônico RryW-.gf¿,&{4ii}jl,{,i:¡¡.{i,i,IlT:ip.¡:;J"t:liU,::.1¡.1¡Ai+ille?S,i, 1,{ìtl$!llli*Ji¡::

üUlJfiçä:S:ffSl* obedecendo os requisitos mínimos estabelecidos no seção 7.7
e do Anexo C.

n) Todo,projeto com repasse deverá indicar quem é o responsável técnico pelo
diagnóstico energético, elaboraçäo e execução do plano de Medição e

''Verificaçäo. Esse responsável deve ser certificado em M&V, possuindo
certificado CMVP AEE, carta de aprovação do curso CMVP AEE, ou certificado
PMVA ou PMVE EVö, e as comprovaçöes dessa certificação devem constar no
envio das informaçöes conforme item 9. 1 .2 Ð.

o) Serão permitídas propostqs de projetos com usos finais não descritos no arquivo
de Memória de Cálculo diqponibilizado pela CPFL ENERGIA, conforme item
9.1.1 d), (a serem incluídos na aba "Outros") se for enviada a comprovação de
que tal uso final já foi realizado no PEE, juntamente ao documento de
diagnóstico energético.

p) Para comprovação do histórico de consumo da unidade consumidora, deverá
ser ionsiderado o histórico de consumo atualizad,o dos últimos 12 meses, com
fatura de no máximo 3 meses de prazo (três últimas faturas). Caso seja
apresentado pelo CLIENTE um histórico com período diferente, a CPFL se

1z Ver definição de "Protocolo lnternacional de Medição e Verificação de Performance - PIMVP", no ANEXO A - Glossário
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reserva o direito de avaliar a justificativa. e deliberar sobre a alteração do prazo
de referência do consumo, entretanto, não será possível a,aprèsentação de
recurso sobre essa avaliação por parte do CLIENTE. O consumo dos últimos
12: meses, de acordo com as faturas anexadas na Carta deverá ser pieenchido
Memória de Cálculo (item g.1.1 d)), na aba "UCs", para cada uma das'UCs
contempladas no projeto, separadamente

q) Todas as abas de Benefícios da Memória de Cálculo (item 9.,1.1d)) deverão ser
preenchidas de forma a esclarecer a qual UC cada sistema pertence. Dessa
forma, não deveräo ser agrupados os sistemas de diferentes UCs,
independentemente se os demais parâmetros e condiçöes forem semelhantes.
A planilha está parametrizada'para que as UCs preenchidas na aba "UCs"
'possam ser utilizadas nas abas de Benefícios de cada uso final.

7.2.Paràmetros definidos para materiais e equ

a) As vidas úteis dos materiais e equipamentos deveräo ser utilizadas conforme
tabela apresentada no Anexo D. Caso os materiais e equipamentos utilizados

lr? ,a- -l - -_ possuam características diferentes däquelas apreçentadas no Anexo D, ou
näo estejam listados no mesmo, estas características deverão ser
comprovadas, obrigatoriamente, através da apresentação de catálogos
técnicos e/ou ensaios em laboratórios nacionais creditados pelo-INMETRO.

b) Caso a proposta de projeto contemple a substituição de um equipamento que
foi instalado com-recurso de GHAMADA PÚBLICA em piojeto im,plementado
anteriormenterc que ainda esteja dentro do seu período de vida útil, a proposta
de projeto apresentada será automaticamente desqualificada" Quando a
proposta de projeto tratar de uma Unidade Consumidora beneficiada em uma
GHAMADA pÚgUCA ou projeto implementado anterior, deve ser
comprovado dentro do diagnóstico energético que os equipamentos
existentes näo foram adquiridos com recursos advindos do PEE ou já não se
e'ncontram mais dentro do seu período de vida útil. :

v-
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c) As lâmpadas e luminárias LED deverão possuir fator de potência (FP) > 0,92,
distorção harmônica total (THD) < 10% para 127 V e (THD) < 20% para 220
V, preferencialmente temperatura de cor de 4.000 K (variação de 500 K) e as

;:;:,:l'.iências 
luminosas (lm/w) devgm ser discriminadas na proposta de

d) Para projeto de iluminaçäo externa que näo esteja considerando a substituiçäo
do braço/estrutura ,,ficará condicionado que esta estrutura atual é capaz de

.suportar a troca de lâmpada.

Os equipamentos de uso final de energia elétrica utilizados nas propostas de
projetos deverão ser, obrigatoriamente, energeticamente eficientes. No
âmbito desta CHAMADA PÚBLIGA, considera-se equipamento
energeticamente eficiente aquele que:

o Possuir o selo PROCELI3 de'economia de energia, ou simplesmente selo
PROCEL )

. Caso não existam no mercado nacional os equipamentos com selo PROCEL
necessários ao projeto, deverão ser adquiridos equipamentos com etiqueta
A de désempenho energético (Etiqueta Nacional de Conservação de Energia
- ENCE), do Prograrna Brasileiro de Etiquetagem - PBE14.

o Na eventualidade de não existirem equipamentos com selo PROCEL ou com
etiqueta A de desempenho energétíco (ENCE), deverão ser Bdquiridos os
equipamentos mais eficientes dentro da listagem do PBE, devendo escolher
obrigatoriamente o equipamento mais eficiente disponível, Neste caso, a
escolha do equipamento deverá ser devidamente justificada, apresentando
a tabela do PBE mais recente.

13 Ver definição de "Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica - PROCEL', no ANEXO A - Glossário
1a Ver definição de "Progr:ama Brasileiro de Etiquetagem - PBE", no ANEXO A - Glossário.
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o Caso os equipamentos necessários ao projeto näo sejam contemplados pelo

. PBE, poderäo ser util¡zados os equipamentos mais eficientes àisponíveis. O
proponente deverá inserir no arqu¡vo de Catálogo, conform'e ltem g.1.1 c),
um extrato do INMETRO com o número de registro do produto, se aplicável
para aquele equipamento.

Para a proposta de projeto que contemple o uso final condicionamento
ambiental e/ou refrigeração, os coeficientes de eficiência .energética dos
equipamentos existentes poderäo ser obtidos através de;

r Dados do Programa Btasileiro de Etiquetagem - PBE, disponibiliTado pelo

lnstituto Nacioóal de Metrologia,. Qualidade e Tecnologia- INMETRO.

d Dados de fabricantes, através de dados de placa ou catálogos.

_. Dados de medições realizadas. No caso de obtênção através de,medições,
deverão ser apresentadas na proposta de projeto as medições gráficas,
realizadas com ,equipamento analisador de energia durante um período

. represente a rotina de utilização do sistema e possa ser extrapolado para o
período de 1 (um) ano, apresentando o detalhamento das Condições de
apuração, certificado de calibraçäo do equipamento de mediçäo emitido com
data inferior a 1 (um) ano da medição, proced'imentos de medição utilizada,
bem como todas as informações necessárias para comprovar o regime de '

.utilização do sistema a ser eficiêntizado. A comissão avaliadora da presente
CHAMADA PÚBUCA poderá solicitar ao' GLIENTE a repetição das
mediçöes na presença de técn,icos da concessionária. (

) Para proposta de projeto que. contemple o uso final sistemas motrizes, o
carregamento, o rendimento nominal e o rendimento no ponto de
carregamento do equipamento existente poderão ser obtidos através de
simulações no software "BDmotor", que deverão ter como subsídio de dados
mediçöes prévias realizadas com auxílio de analisador de energia calibrado.
No óaso de obtençäo através de medições, deverão ser apresentadas na
proposta de projeto as mediçÕes gráficas, realizadas durante um período que

v
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represente a rotina de utilização do sistema e possa ser extrapolado'para o
período de 1 (um) âflo. O detalhamento das condições de apuração, o
certificado de calibração do equipamento de medição emitido com data inferior
a 1 (um) ano da medição, os procedimentos de medição utilizados, bem como
todas as informaçöes necessárias para comprovar o regime de utilização do
sistema a ser eficientizado também deverão estar contidos na proposta.
lnformações sobre o software "BDmotor" estäo disponíveis no endereço
eletrônico do PROCEL INFO, na seçäo simuladores

ftfltp./tryi¡f \t,l.jl rl{rti i i t' r 1 qr c.rr t 
:ti 
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A comissäo avaliadora da presente GHAMADA PÚBLICA poderá solicitar ao
CLIENTE a repetição das mediçöes na presença de técnicos da
concessionária.

h) Todos os materiais e equipamentos que'vierem a ser substituídos nas
propostas de projetos deverão, obrigatoriamente, serem descartados de
acordo com as regras estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n" 12.305, de 2 de agosto de 2010), pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA e demais normas aplicáveis à matéria.

i) No caso da substituiçäo de equipamentos de condicionamento ambiental e/ou
refrigeração, a(s) empresa(s) contratada(s) para realizAção do descarte
deverá(ão), obrigatoriamente, obedecer ao disposto na ABNT NBR 15833 -
Manufatura reversa - Aparelhos de refrigeração.

7.3. Requisitos sobre custos e orçamentosls

a) Os custos para elaboraçãs do diagnóstiÇo energético deveräo ser alocados
. 'dentro da rubrica "mäo {e obra de terceiros)1. Não seräo reembolsados custos

com diagnóstico caso a proposta de projeto não seja aprovada e selecionada
para execução

15 Ver definição de "orçamento", no ANEXO A - Glossário.
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b) A apresentação de um orçamento é obrigatória, conforme item 9.1.1 f), para

comprovação dos custos que suportam a Memória de Cálculo (item 9.1.1 d))
do projeto. Os orçamentos devem estar em nome do consumidor proponente
e devem constar de forma clara e detalhada a quantidade de materiais e
serviços a serem fornecidos, preços unitários e valor total, além desses,
também devem constar a razão social, CNPJ, telefone de contato e e-mail da
empresa fornecedora. Esta apreçentação se dá na fase de diagnóstico
energético conforme previsto neste Edital. Para cada categoria cqntábil em
que haja a prgvisão de realizaçäo de custos, salvo as de responsabilidade da
distr,ibuidora conforme item 7.3 h), deverão ser apresentados os respectivos
orçamentos de suporte aos valores utilizados.

c) Equipamentos que vierem .a ser adquiridos nas propostas de projeto para

serem utilizados em "medição e verificação" (ex.: horímetro, analisador de
energia, medidor de energia) não serão de forma alguma remunerados pela
CPFL ENERGIA

d) Para'os custos computados cgmo contrapartida nas propostas de projeto
deveräo ser apresentadas as deÝidas comprovações da realização Oestes
custos. Esta comprovação se dará através de envio dos documentos fiscais
que comprovam a implementação das açõès previstas durante a execuçäo do

v

v

e) O clientê e todos seus contratados e subcontratados, para quaisquer projetos
na modaiidade Com Repasse, devem observar rigorosamente todas as
exigências legais federais, estaduais e municipais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho, e todas as Normas Regulamentadoras (NR)
vigentes aplicadas à atividade que será desenvolvida. Além desta
observância, igualmente deverá obedecer a todas as lormas, instrgções,
especificaçöes e outras solicitações pertinentes è segurança, higiene e
medic¡na do trabalho indicadas pela CPFL ENERG¡A para a execução da
proposta de projeto, visando à prevehçäo de acidentes e doenças
ocupacionais ou do trabalho aos colaboradores envolvidos no projeto.
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f) Todos os custos orçados deverão ser inseridos na planilha de Memória de
Cálculo (item 9.1 .1 d)) no formato disponibilizado pela CPFL ENERGIA
indicando todos os materiais e serviços.

g) Custos com manutenção NÃO devem compor o valor da proposta e não serão
reembolsados.

h) Não serão aceitas contrapartidas sobre os custos inerentes à CPFL ENERGIA
(mão de obra própria, transporte, marketing, auditoria e administração
prépria).

7.4.Valores limite para as propostas de projetos

Os valores das propostas de projetos .que ultrapâssarem os valores limite
estabelecidos para esta CHAMADA PÚFUCA (seção 3) deverão ser,
obrigatoriamente, computados como contrapartida na proposta de projeto, sendo
que estes recursos poderão advir do próprio GLIENTE e de terceirosl6.
Caso os vaiores excedentes não sejam considerados como contrapartida na
proposta do projeto, esta será automaticamente desclassificada.

7.5. Taxa de Administraçäo do INTERVENIENTE ADMINISTRATIVO

Para os projetos em que houver remu¡eração do INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVO pelos serviços de gerenciamento administrativo e financeiro
das contratações e convênios, o custo total dessa atividade não poderá ser maior
do que 5% (cinco por cento) dos custos associados a Mão de Obra de Tereeiros,
e será contabilizado nessa rubrica para fins de cálculo da Relação Custo-Benefício

- RCB e do custo total do projeto.

Por esses serviços, em função de também assinarem o Termo De Cooperação
Técnica com repasse e INTERVENIENTE administrativo (Anexo K) como

16 Ver definição de l'recursos de terceiros", no ANEXO A - Glossário.
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respbnsáveis pelo projeto, para receb¡mento desses valores, o INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVO deverá emitir Nota Fiscal de Serviço contra a CPFL ENERGIA,
que realizará o pagamento ao final do projeto após a entrega de todos os serviços
previstos no projeto, incluindo entrega dos relatórios,'realizaçäo do descarte e
mediante aprovação / aceite das entregas.

7;6. Diagrióstico

Para a categoria Contrato de Desempenho, o custo com recursos do PEE de
"diagnóstico" näo poderá ser maior que 3% (três por cento) da soma dos custos
associados a Materiais, e Equipamentos, Mão de obra de terceiros (subtraindo o
custo do Diagnóstico), Descarte de materiais, e Outros custos indiretos.

Ressalta-se que, caso este valor de Diagnóstico não esteja especificado
claraínente no Memorial de Cálcúlo para um projeto com Contrato de
Desempenho, o mesmo näo será considerado, e'o CLIENTE deverá reembolsar
ao PEE da CPFL ENERGIA ö custo total de Mão de obra de terceiros após a
realizaçäo dos projetos, além dos outros investimentos considerados no,Contrato
de Desempenho. I

7.7. Mqdição e verificação de resultados

A MediÇão e Verificação - M&V de resultados é uma etapa muito importante para
a execuçäo dos projetos de eficiência energética. Todo o processo deverá ser
elaborado em conformidade ao estabelecido no PROPEE, âo "Protocolo
lnternacional de Medição e Verificação de Performance" - PIMVP - janeiro de2012
- EVO 10000 - 1:2012 (Br), ao Guia de M&V - ANEEL - julho de 2014 e âo Anexo
C deste Edital.
O custo com recursos do PEE de Medição e Verificaçäo deverá ser de no mínimo
3,5o/o (três e'meio por cento) da soma 'dos .custos associados a Materiais e
Equipamentos, Mão de obra de terceiros, Descarte de materiais, e Outros custos
indiretos . Para os projetos "com'repasse",,o valor global de M&V será paEo aÈós B
conclusão de todas as atividades e entrega de todos os relatórios do projeto,

V
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incluindo M&V do Fontes lncentivadas (quando aplicável) do projeto, ou seja, após
os 12 meses de mediçäo da geração de energia.

Ressalta-se que os Planos e Relatórios de Medição e Verificação do projeto a
serem apresentados durante a execução e andamento do projeto 'deveräo

contemplar os mesmos parâmetros e informações que constavam na proposta de
' ,projeto aprovada e no presente Edital. Não serão aceitas alteraçöes de parâmetres

e estratégia de Medição e Verificação aprovados durante a fase de avaliaçäo das
propostas recebidas na presente GHAMADA PÚBLICA.

7.8. Descarte de materiais e equipamentos

Esta seção refere-se às despesas com dbscarte de rhateriais e equipamentos.
Todas as propostas de projetos deverão ápresentar as despesas referentes à
descarte. Após a'realizaçáo do projeto deverão ser apresentâdos o Mfn.
(manifesto de transporte de resíd'uos) e o CDR (certificado de destinação de
resíduos) com ás quantidades descartadas conforme os equipqmentos
substitu ídos no projeto.

7.9. Treinamento e capacitação ,

As ações de treinamento e capacitação visam difundir os conceitos, estimular e
consolidar as práticas de eficiência energética nas instalações onde houve projetos
do REE, bem como trazer aos funcionários da instalação do GLIENTE como
realizar a operação dos novos equipamentos instalados pelo projeto. A execução
de açöes de'treinamento e capacitação caracteriza-se como úma atividade
obrigatória, ,devendo estar prevista em tqda e qualquer, proposta de projeto
submetida a estä CHAMADA PÚBLICA, devendo mandatoriamente incluir a
previsão de treinamento operacional dos equipamentos implementados (exceto

O custo total da proposta de projeto com "treinamento e capacitação" näo poderá
ser maior que R$ 200,00 por pessoa treinada, a ser apurado ao final do curso de
treinamento mediante fotos e lista de pregença. Este valor alnda está limitado a
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3% (três por cento) da somèr dos custos associados a Materiais e Equipamentos,
Mão de obra de terceiros, Descarte de materiais, e Outros custos indiretos,
independentemente do número de participantes.

Toda e qualquer açäo de treinamento e capacitação dentro da CHAMADA
PÚBLICA deverá seguir as regras estabelecidas pelo PROPEE, ^observando
especialmente o disposto no Módul o 4 - Tipologias de Projeto, Seçã o 4.3 - Outras
Ações lntegrantes de Projeto, ltem 3 - Treinamento e Capacitação.

7.10. Taxa de desconto

A taxa de desconto a considerar será a mesma especificada no Plano Nacional de
Energia - PNE, vigente na datâ de submissão do projeto. Para a' presente
CHAMADA PÚBLICA deve-se consider-ar a taxa de desconto de 8 % (oito por
cento) ao ano.

7.11. Mão de obra própria - MOP

Esta seção refere-se às despesas com mão de obra da GPFL ENERGIA. Todas
as propostas de pri4etos deverão apresentar as despesas rêferentes à mão de
obra própria da CPFL ENERGIA, considerando o percentual de 5% dos custos
associados a Materiais e Equipamentos, Mão de obra de terceiros, Descarte de
materiais, e Outros custos indiretos.

7.12" Transporte

Todas as propostas de projetos deveräo apresentar as despesas referentes à
transporte da CPFL ENERGIA, considerando o percentual de'0,5o/o dos custos
associados a Materiais e Equipamentos, Mão de obra de terceiros, Descarte de
materiais, e Outros custos indiretos.

7.13" Açöes de marketing e divulgação

Ý'
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Esta seçäo refere-se às despesas com açöes de'marketing, as quais consistem na
divulgação das ações executadas em projetos de eficiência energética, buscando
disseminar o conhecimento e as. prát¡cas vóltadas à eficiência' energética,
promovendo a mudança de comportamento do GLIENTE.

Todas as propostas de projetos deverão apresentar as despesas referentes a
'marketing da CPFL ENERGIA, considerando o pércentual de':4% dos custos
a$sociados a Materiais e Equipamentos, Mão de obra de terceiros, Descarte dò
materiais, e Outros custos indiretos. Ações de marketing realizadas por conta do
CLIENTE säo opcionais e, caso ocorram, devem ser custeadas como
contrapartitla do CLIENTE, não devendo, porém, compor a proposta de projeto
conforme orientações sobre contrapartidas no item 7.1. Ressalta-se ainda ciue os
custos de contrapartida de marketing não devem ser computados dentro dos 4o/o,.:pois, estg percentual refere-se aos custos de desembolso previsto apenas para o
PEE, ou seja, independentemente da contrapartida, os 4e/o:desta rubrica deverá
ser previsto conforme especificado acima.

Toda e qualquer ação de marketing e divulgação dentro da GHAMADA PÚBLICA
deverá seguir as regras estabelecidas pelo PROPEE, obseryando especialm.ente

.o uso das logomarcas do PEE e da ANEEL, e das logomarcas do grupo CPFL
ENERGIA. Toda e qualquer divulgação deve ser preViamente aprovada pela GPFL
ENERGIA,, devendo obrigatoriamente fazer mençäo ao PEE, executado pela
CPFL ENERGIA e regulado pela ANEEL.

7.14. Auditoria Gontábil e Financeira

Todos os projelos'passarão por uma "Auditoria Contábil e Financeira". A Auditoria
será 'realizada por pessoa jurídica inscrita na Comissão de Valores Mobiliários
(CVM) e sua contratação ficará a cargo da concessionária, entretanto, os custos
previstos para essa atividade também deverão estar previstos e contemplados na
proposta de projeto., Dessa forma, a" Memória de Gálculo estará prevendo
automaticamente o custo fixo de R$ 3.000,00 para o custeio dessa atividade.
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Durarìte a exgcução das atividades de auditoria, todas as informaçöes necessárias
deverão ser fornecidas pela Unidade Consumidora beneficiäda, quando solicitado.

7.15. Administração própria - RAG

Todas as propostas dg projetos deverão apresental as despesas referentes à
Ad¡ninistraçäo própria da CPFL ENERGIA, considera'ndo o percentual de 1% dos
custos associados a Materiais e Equipamentos, Mão de obra de terceiros,
Descarte de materiais, e Outros custos-indiretos.

7..16. Custos evitados de energia e demanda

7.16.1. Melhorias na instálaçäo

Esta seçäo referè-se ao custo evitado de energia (CEE) e custó evitado de
demanda (CED)que deverão ser utilizados nas propostas de projeto apresentadas

,na presente GHAMADA PÚBUCA para a CPFL ENERGIA, que contemplem
melhorias na instalação e/ou substituição de equipamentos, exceto para Fontes
lncentivadas que devem seguir o 7.16.2.

Para cálculò da relaçäo custo-benefício (RCB) das propostas de projeto, deverão
ser utilizados os valores vigentes de CEE e CED apresentados nas tabelas 5 a B.

A propbsta de projeto, juntamente com a Memória de Cálculo (item 9.1.1d)), deve
ser elaborada com os valores de CEE e CED referentes à distribuidora da área de
concessão da(s) Unidade(s) Consumidora(s) que será beneficiadâ peb projeto.
Assim, o proponente do projetodeve verificar nas tabelas 5 a 8 os valores de CEE
e CED de sua respectiva distribuidora e da classificação tarifária em que se
encontra a(s) Unidàde(s) Consumidora(s),objeto da propgsta de projeto. Os
mesmos valores da tarifa do mercado cativo deverão ser utilizados no caso da
proposição de projetos em GLIENTES do mercado livre. Conforme item 7.1 a), o
ben'efício do projeto deverá ser valorado considerando o nível de tensäo máis alto
dentre as Unidades Consumidoras objeto da proposta de projeto."

v

\/
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Caso a Seleção da distribuidora ou,os valores de CEE e.CED sejam, realizados
inco¡:retamente no Memorial de Cálculo, a proposta' 'será automat¡camente
desclassificada. '
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Tabela 6 - Custoíevitados de energia (CEE - R$/MWh) e demanda (CED - R$/kW)- CPFL
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Fonte: Resotução ANEEL n" 2.966.de 21 de outubro de 2021, para FC = 77%o e k = 0,15.
Vigência: 23/10/2021 a 22/10/2022

Tabela Z - Custos evitados de energia (CEF - R$/MWh) e demanda (CED - R$/kW)- CPFL
Santa Gruz.
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Tabela 8 - Custos evitados de energia (CEE - R$/MWh) e demanda (CED - R$/kW)- RGE
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Fonte: Resolução ANEEL n" 2.880 de 15 de junho de 2021 , para FC = 75?/o e k = 0,15.
Vigência: 1 9/06/2021 a 1 8/06/2022.

No momento da assinatura do contrato, em funçäo de todo período decorrido na
realizaçäo da CHAMADA PtiBLlCA, será reavaliada a tarifa vigente da
distribuidora e hecessidade de alualização da mesma. Se houver alteração do
CEE e CED, que inviabilize algum projeto, a CPFL ENERGIA irá inforrnar o
CLIENTE sobre a necessidade de incluir. uma contrapartida ou de revisäó do
escopo da proposta para tornar o þrojeto viável, uma vez que quando o projeto é
submetido à ANEEL ele deve apresentar as tarifas vigentes na data do
carregamento.

7.16.2. Fontes incentivadas

O custo evitado de energia (CEE) para Fontes lncentivadas, será calculado
automaticamente no Memorial de Cálculo, conforme prem¡ssas do ,PROPEE,

Módulo 6 - Projetos com Fontes lncentivadas, Seçäo 6.2 - Análise de Viabilidade,
Item 3.6.

Os valores de TUSD, TE, PIS e COFINS serão computados de acordo com a
Distri bu idora e Cl assifícação Tarifária previamente selecionadas.

39



Uso lnterno CPFL t

CHAMADA pÚ sU Cn SPF/PE E-CPFL E N E RG tA_00L I 2022
,\ß

t "**4Y*ffi@
#trtre

#rufftr614

A única informação que deve ser ¡nseridâ na Memória de Cálculo (item 9.1.1 d)) é
o valor de ICMS, pois esta informaçäo está retacionada ao Estado onde o CLIENTE
está localizado, a atividade que exerce e em algqns casos a faixas de consumo.
Este valor deve ser inserido na Aba "Escolha tarifa", flo quadro "CEE FONTES
INCENTIVADAS", na coluna :tlCMS". Na ausência deste preenchimento a proposta

de projeto será_desclassificada. 
\

A fórmula que será utilizada pelo Memorial de Cáliulo é a seguinte:

fr. _ QUSD +TE)
uL"J - L - (lcMs + p1s + coFINS - RETE /çoE's)

Caso o projeto contemple, ainda, redução de demanda no horário de ponta, o custo
evitado de demanda (CED) deverá ser inserido na Memória de Cálculci, aba
"OutrosBenef", bem como o cálculo utilizado para determinar este valor deve ser
informado no diagnóstico energético (item' 9.1.1 b) deste Edital), seguindo
premissas do PROPEE, Módulo 6 - Projetos com Fontes lncentivadas, Seçäo 6.2

- Análise de Viabilidade, item 3.6.

7.17. Período de execução do projeto

As propostas de projetos de Eficiência Energética deverão, obfigatoriamente,
observar o período de execução e conclusão'até o ano corrente de 2023, incluindo
as etapas de execução da obra, medição & verificação, descarte de materiais,
treiiramento e elaboração dos relatórios finais e de M&V. Apenas o período de
medição para projetos que contemplam Fontes lncentivadas poderá ultrapassar
esse período, tendo em vista a regulação vigente e necessidade de registro de 12'
(doze) meses de geração de energia.

O cronograma físiðo será fixo (sem possibilidade de alteração ou personalizaçáo),
apenas com as etapas finais variando de acordo com cada tipo de pr:ojeto (com ou

sem Fontes lncentivadas). Dessa forma, o CLIENTE não deverá elaborar

J

\J
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cronograma para a proposta de projeto, dado que será utilizado o cronograma
descrito abaixo, e ao participar da presente CHAMADA PUBLIGA, o CLIENTE
ace¡ta autoryaticamende o mesmo. O marco inicial do projeto será considerado
a data da reunião de kick-off com a CPFL ENERGIA ou o dia 01 10212023, o que
ocorrer pr¡meiro. Também deverão r"r..rrpridos os prazos descritop abaixo sob
pena de cancelamento do projeto, e ao participar dq presente CHAMADA
PUBLICA, o GLIENTE aceita automaticamente os prazos.

Segue a descrição das etapas e prazos máximos que serão considerados para
todas as propostas de projeto:

Tabela 9 - Etapas do cronógrama e seus prazos máximos

ETAPA PRAZO MAXIMO
Pedido de compra dos equipamentos ao fabricante. 30 (trinta) dias após

marco inicial.
Entrega do Plano de Medição e Verificaçäo, 30 (trinta) dias após

marco inicial.
Abertura'de atividade de homologaçäo da usina no
sistema de Projetos Particulares da distribuidora
para projetos com Fontes lncentivadas

30 (trinta) dias após
marco inicial.

Entrega do Material nas respectivas Unidade
Consumidoras do projeto.

120 (cento e vinte) dias
após marco inicial.

Execução completa das obras para implementação
däs açöes. Para projetos com Fontes lncentivadas; a
execução completa abrange: entrega do projeto,
homologação, implementação, comissionamento,
inspeção com aprovação pela distribuidora,'e, por
fim, conexão à rede da GPFL ENERGIA.

240 (duzentos e
quarenta) , dias após
marco inicial.

Descarte dos materiais substitu ídos. 270 (duzentos e setenta)
dias após marco inicial.
270 (duzentos e setenta)
dias após marco inicial.

Treinamento.
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270 (duzentos e setenta)
dias após marco inicial.

Processo de Mediçãô e Verificação (reatização das
mediçöes),de todos os usos finais envolv¡dgs no
projeto, com exceçäo das'mediçöes de Fonles
lncentivadas.

300 (trezentos) dias após
marco inicial.

entrega Oos Relatórios Final e de M&V. Para projetos
com Fontes lnceñtivadas, deverá ocorrer a entrega
da primeira versão (v1)'desses documentos, com
todos os usos finais apurados e finalizados, mas com
a previsão de geraçäo paraas Forìtes lncentivadas.

600 (seiscentos) dias
após mal'co inicial.

Processo de Medição e Verificaçäo (reatização das
mediçöes) de Fontes lncentivadas. Caso o projeto
não possua Fontes lncentivadas, essA etapa deve
ser desconsiderada, dado que "o M&V, jà terá sido
realizado, conforme prazos acima. \

630 (seiscentos e trinta)
dias após marco inicial.

ga da sêgunda versão dos Relatórios Final e de
para Fontes lncentivadas," Para projetos com

Fontes Incentivadas, deverá ocorrer a entrega da
segunda versão'(v2) desses documentos, com todos'
os usos fináis apurados e finalizados, incluindo a
geração por 12 meses para,as Fontes Incentivadas.
Caso o projeto não possua Fontes lncentivadas,
essa etapa déve ser depconsiderada, dado que a
entrega dos relatórios jâ terá sido re:alizada,
conforme prazos acima.

Entre
M&V

v

v

Abaixo seguem cronogramas visuais das etapas descritas acima e que constaräo
ao final dos, documentos de formalização dos projetos (Contrato de
Desempenho/Termos de Cooperação Técnica):
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Cronograma fí¡ico com Fontes lncentivadEs

Þ1arÈs ln¡clúl

Conforme já dito, esses cronogramas físicos seräo considerados como sendo
definitivos, sendo, portanto, utilizados como base para estabelecer as obrigaçöes
contratuais referentes ao prazo de execução dos projetos de eficiência energética
bem como equipamentos e materiais propostos. Ainda, para fins de gestão e
acompanhamento do projeto, em até 30 dias após o marco inicial deverá sçr
fornecido cronograma rnais detalhado, de acordo com orientações específicas a
serem passadas pela CPFL ENERGIA.

i

Projetos enquadrados na modalidade "Com Repasée" deverão ter suas,obras
executadas na integralidade durante o ano corrente de 2023. Atrasos no
cronograma do projeto, sem as devidäs justificativas e aceite da GPFL ENERGIA;
poderão resultar em seu cancelamento,e/ou aplicaçäo de outras. penalidades
previstas no documento de formahzação do projeto, conforme seção 2, cgmo
impedimento de participação em futuras Chamadas Públicas (cliente e.empresa
executora).

....&Tfit{8*&[5 ,".
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8. FASES DA CHAMADA PÚBLICA

A presente GHAMADA Pl.rBLlCA de projetos,objetiva a seleçãO de propostas de
projetos de eficiência energética, dentro dos critérios. estabelegidos pelo PROPEE,

elaborado pela ANEEL, e d,o presente Edital.

A seleção das prgpostas de projetos que irão compor o PEE da CPFL ENERGIA
está constituída em uma única etapa definida como "Proposta de projeto e
habilitação documental". '

8.1. Proposta de projeto e'habilitação documental

Nesta etapa, os GLIENTES avaliam as ações de eficiência energética viáveis
através de um diagnóstico energético 17 e enviam os projetos e documentos,
conforme solicitados na seçãg 9, para se habilitarem ao processo da CHAMADA
PÚBLICA de Projetos. Esta etapa é imprescindível e define a pr:oposta em

definitiva apresentada na CHAMADA PÚBLICA de Projetos e que será

considerada na avaliação.

As informaçöes mínimas que deverão ser aprgsentadas no diagnósticc energético
estão detalhadas no Módulo 4 -,Tipologias de Projeto do PROPEE, Seção 4.4'
Dados de Projeto, item 3.2 - Roteiro Básico para Elaboração de Projetos e no

Anexo C deste Edital. O diagnóstico apresentado deverá seguir no mínimo o

modeio do diagnóstico fornecido na CHAMADA PÚBUCA, devendo ainda ser
respeitada a estrutura contida no Anexo C.

O diagnóstico energético está sujeito à aprovaçäo da CPFL ENERGIA, podendo
, demandar correções de modo a'atender exigências e determinações da ANEEL,

Pelo mesmo motivo, a CPFL ENERGIA reserva-se o direito de efetuar alterações
na proposta de projeto

V

v

tz Ver definição de 'ldiagnóstico energético", no ANEXO A - Glossário.
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Não seräo ace¡tas mudanças que descaracterizem a proposta de projeta
o¡'iginal durante a execução do projeto. Gaso isso ocorra, não seräo
realizados reernbolsos para o GLIENTE. Toda e quaiquer mudança que se
faça necessária no projeto durante sua execução deverá ser alinhada e
vatidada previamente entre CPFL e CLIENTE.

Para os projetos selecionados para execução, na etapa de implantaçäo das ações
e medição e verificação, a diferença máxima admitida (relativa aos custos para
realizaçäo do projeto de eficiência energética e as metas de economia de energia
e redução de demanda em horário de ponta) entre o diagnóstico energético e a
mediçäo e verificação do projeto é de 10% (dez por cento), não podendo
ultrapassar o valor limite de RCB estabelecido no item 10 desta CHAMADA
PÚBLICA. Entretanto, serão aceitas variaçöes superiores a 1O% (dez por cento)
que beneficiem' o projeto com impacto em. menor custo; maior Energia
Economizada; maior Redução de Demanda na Ponta, ou menor RCB: Qualquer
variação de valor financeiro' deverá ser:previamente validada com a GPFL
ENERGIA antes de ser efetivada para que seja incorporada ao projeto. Caso a
alteração não seja valiðada previamente, as diferenças a maior não serão
incorporadab ao projeto e deveräo ser assumidas diretamente pelo GLIENTE.

Caso as verifiiaçõgs dos resultados finais de economia anual do consumo
(MWh/ano). e de demanda retirada na poirta (kW) 'resulte numa Relação Custo
Benefício (RCB) final superior ao limite estabelecido pela ANEEL, o GLIENTE
deverá devolver à CPFL ENERGIA os valores'necessários para alcançar o limite
estabelecido pela ANEEL, corrigidos pela varlação da Taxa SELIC, apurados no
período contado da data do repasse até o dia da efetiva devoluçäo, em-uma única
parcela representadq por fatura de diversos, com vencimento em até 30 (trinta)
dias da sua emissão.

Nota-se que, caso exista uma quantidade de piojetos aprovados com montante
superior ao valor disponibilizado na CHAMADA PÚBLICA, estes serão
classificados conforme os critérios definidos na seçäo 10.1, e serão selecionados
para execução em função da nota recebida e eventuais excedentes irão compor
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um'"cadastro de reserva de propostaS de projetosls" e poderäo. s-er utilizados no

caso de inviabilizaçáo ile um projeto,selecionado na GHAMAD{ PÚBUGA e/ou a
critério da GPFL ENERGIA.

,i

Para projetos dâ modalidade sein repasse, casb o último vãlor negociado no
/.' processo de contratação direta pela GPFL ENERGIA seja maior do'que o.valor

total da proposta dê prôieto'selecionada na ênnmnOA'PÚBLIGA, excluindo
custos internos da GPFL ENERGIA (Mão de Obra Própria, Transporte, Auditoria e
Marketing), o projeto poderá ser cancelado e será selecionada a próxima proposta
de projglo do ranking.

v

v

18 Ver definição de "cadas_tro de reserya de propostas de projeto'i, no ANEXO A - Glossário.

46



Uso lnterno CPFL

\.
ìr

CHAMADA PÚ B Lr CA SP F/P E E-CP FL E N E RG t A_001 / 2022 v
.. -,vlìt''--- -.f 1," - ,t,ßý

ww*tffit;:
Æffiffi*-tr&ffMgtr jgÉ##M Æÿ

'fuøWMw
rhê*t^Pg 4üÍ¡tåüffç{Ltãt ¡t

9.' FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS DE
PROJETOS

, \'

As prgpostas de projetos de eficiência energética deverão ser apresentadas de
acordo com disposto no PROPEE, disponível no endereço eletrônico

{J *h*rri;:rin- L:åit;* ia e demai
exigências estabelecidas nesta CHAMADA PÚBLIGA. O-envio da documentação
da proposta de projeto será exclusivamente de maneira eletrônica, via Sistema
SEFIC, por meio do endereço abaixo:

ht! p : /1s çI p,,ç p Tl "cq æ*þ:l-{:mldL*gjnh.xku:r¡

Näo seräo aceitas propostas enviadas por e-mail, de forma física ou por qualque¡
outro meio não previsto nesse Edital.

{t":

I

Os diagnóstiêos energéticos deverão seguir o modelo apresentado no Anexo C
deste Edital.

É obrigatório, na apresentação das propostas de projetos, o encaminhamento dos
documentos desciitos na seção 9.1, os quais seräo analisados apenas na fase de
avatiação de pr:opostas de projetos e/ou recursos. O não envio de qualquer
documento abaixo ou não aderência do documento ao item é
desclassificatório

Ao submeter propostas de projetos, o GLIENTE aceita automaticamente
todas as cláusutas e condiçöes estabelecidas no presente Editat, Anexos e,

þrincipalmente, .os termos e condições descritas nos 'contratos que
formalizarão a contratação dos projetos selecionados.

9.1. Forma de apr.esentação

9,1.1. Proposfa de projeto
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a) Carta de apresentação da proposta de projeto assinada pelo responsável da
Unidade Consumidora solicitante do projeto, conforme modelo apresentado no

Anexo B deste Edital. Considerando que o CLIENTE será pessoa jurídica, o

documento deverá ser assinado pelo seu representante legal, devidamente
. constituído por meio de documento oficial (ex.: contrato social, estatuto social,
termo de posse, etc.). Em caso de procuração (pública ou particular), o
documento deverá conferir poderes específicos para a apres€;ntação e

contratação do projeto com a CPFL ENERGIA, näo podendo definir, entretanto,
conta bancária para ,repasse em titularidade diferente da titularidade do
CLIENTE. Caso a pe3soa jurídica esteja enquadrada como
Microempreendedor lndividual -(MEl),'esta informação deverá constar neste
documento. Caso o projeto possua a participação de um INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVO (ex.: Fundação de apoio), o documento deverá ser assinado
por ambos, assim como as dùas partes deverão seguir todas as determinaçöes
deste item.
O documento deve ter assinatura com firma reconhecida por semelhança
ou assinado digitalmente com o Certificado Digital ICP-Brasil. Deverá ser
enviada uma única carta para todas as Unidades Consumidoras objeto da

. proposta de projeto e as respectivas cópias da fatura de energia elétrica
completa de todas as Unidades Gonsumidoras, com data de até 3 (três)
meses antes da data de submisbäo do projeto, incluindo a página que apresenta
o histérico de consumo dos últim os 12 (doze) meses. Nome do arquivo a ser
gerado: UC_CARTA, onde "UC" é o número da Unidade Consumidora principal
do projeto. No baso de assinaturas digitais, deve-se anexar todos os
documentos (carta, faturas, etc.) do arquivo previamente às assinaturas para
que as assinaturas não percam a validade. Não serão'aceitoé documentos com
assinaturas não válidas.

b) Diagnóstico energético das instalaçöes a serem contempladas na proposta de
projeto, conforme modelo apresentado no Anexo C. Para CLIENTES da
modalidade com repasse, conforme seção 2, observa-se que o responsável
técnico deve p'ossuir certificado CMVP AEE, carta de aprovação do curso
CMVP AEE, ou certificado PMVA ou PMVE EVO, que deverá eétar vigente na
proposição-da proposta de projetoe, caso aprovada e selecionada, durante toda

\/

v
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a sua exeeuçãb até encerramento na ANEEL, conforme item 7,1 n). Nome do,,'
arquivo a ser gerâdo: UC_DIAGNOSTICO, onde "UC" é o número da Unidade
Consumidora da proposta de projeto no SEFIC.

c) Catálogord effi pprtuguês ou em inglês de todos os materiais/equipamentos
previstos no projeto que geram economia de energia com identificação do
fornecedor (Nome, razáasocial, CNPJ, endereço). Deverá ser montado arqu[vo
único contendo todos os documentos na extensão ".pdf'. Nome do arquivo a ser
gerado: UC-CATALOGO, onde "UCrt é o número da Unidade Consumidora da
proposta de projeto no SEFIC. Gatálogos qu.e possuam diversos itens só
seräo aceitos se os itens utilizados no projeto estive¡,em devidamente
destacados e identificados no decorrer do catálogo. Não deverão ser
enviados catálogos de materiais/equipamentos de fabricantes que não' compõem a proposta do projeto. Os catálogos devem ser

' obrigatoriamente da empresa fabricante dos equipamentos que serão
:utitizados no projeto.

d)oArquivo da Memória de Cãlculo 20 em Excet, devidamente preenchido, no
formato fornecido pela GPFL ENERGIA conforme arquivo disponibilizado em
www.0rupocpfl.com.br/enerqias-sustentaveis/chamada-publica . A
utilização de Excel em outro formato que não o disponibilizado pela CPFL

, ENERGIA não será aceito e o projeto será automaticamente desclassificado.
Nome do arquivo a ser gerado: UC_MEMORIA, onde 'rUCr' é o ntimero da
Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC. '

e) Para CLIENTES da modalidade com repasse, conforme seção 2, é obrigatório
enviar còmprovaçäo de "experiência em projetos que tenham a(s) ação(ões)
propostas". Ela deverá ser feita através de atestado de capacidade técnica do
executor da proposta de projeto, fornecidos por pe$soas jurídicas de dileito

tsOs catálbgos apresentados em idioma estrangeiro (que não o inglês) deverão ser acompanhados de traduçäo

para língua portuguesa. Esta docurhentação deverá ser apresentada èm formato PbF.

zo Planilha - RCB CPP 2022
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.público ou privado. No caso de Fontes lncentivadas, o atestado de capacidade
técnica deverá ser especificado de acordo'com a proposta de projeto de mini ou

micro geração e tipo de Fonte lncentivada. O atestado de capacidade técnica
deverá explicitar que a 'empresa executora da proposta de projeto possui

experiência em ações de eficiência energética nos usos finais envolvidos na
proposta de proleto. Nome do arquivo a ser gerado: UC- EXPERIENCIA, onde
"UC" é o número da Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC.
Para CLIENTES que optarem pela modalidade sem repasse, não será exigido
o envio de comprovação de experiência em projetos, e assim poderá ser
enviado um arquivo em branco com informaçäo de que "Não se aplica".

f) Orçamentos, conforme definido na seção.7.3, em arquivo único tipo "pdf'. Os -

. orçamentos devem ser apresentados com valores estipulados em moeda

, nacional, na impossibilidade deste, o orçamento deve referenciai a cotação da
moeda Real utilizada no momento da elaboração. De qualquer maneira, o valor
utilizado na Memória de Cálculo financeiro deve estar em moeda nacional, bem
como será o valor reembolsado. Nos projetos com repasse financeiro, caso a
proposta de projeto seja aprovada, qualquer variação positiva deverá, ser
aportada pelo C!IENTE como contrapartida. Os valores deverão ser aderentes
aos praticados pelo mercado, caso òontrário, a proposta de projeto será
reþrovada. Nome do arquivo a ser gerado: UC-ORCAMENTO, onde "UC" é o
número da Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC.

g) Para CLIENTES da modalidade com repasse, conformê seção 2, é necessária
a apresentação de cópia da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica),
referente à elaboração do projeto descriminando do 'serviço de
diagñóstico energético realizado até a submissão do projeto com as
assinaturas do cliente e do responsável técnico e contendo na própria ART
emitida a autenticaçäo que comprova o pagamento, caso não seja apresentado

- da forma supracitado a proposta de projeto será reprovada. Comprovantes de
pagamento da ART e a ART não assinada pelas duas partes não serão aceitas.
Nome do arquivo a ser gerado: UC-ARI, onde "UCï é o número da Unidade
Consumidora da proposta de projeto nq SEFIC. Parâ GLIENTES que optarem
pela modalidade sem repasse, näo será exigido o envio de ART, assim podera

v

v
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ser enviado um arquivo em branco com informação de que "Näo se aplica". Para
as propostas de projeto selecionadàS. par:a execuçäo nesta CHAMADA
PÚBLIGA, a ART 'referente à execução do projeto também deve ser
apresentada antes do início de qualquer atividade de execução.

9.1.2. Habilitação documental

Apresentar os documentos relacionados ob,quais deveräo ser vá!idos durante todo
e prazo dä CPP na GPFL ENERGIA para lodos os CNPJs presgntes na proposta
de pr;ojeto e para o GNPJ matriz. Caso o CLIENTE possua um INTERVENIENTE
ADMINISTRATIVO (ex.: Fundação de apoio), este também deverà apresentar
todos os documentos listados abaixo.

a) Cópia do contrato social ou estatuto social ou lei orgânica de constituição da
entidade. Nome do arquivo a ser gerado: UC_CONTRATO_SOCIAL_CLIENTE,
onde ':UC" é o número da Unidade Consumidora da proposta de projeto no
SEFIC.

b) Cópia do cartão de identificaçäo do "Cadastro Nacional de Pessoa Jurí{ica -
CNPJ21" paratodas as unidades consumidoras (UCs) presentes na proposta de
projeto. Nome do arquivo a ser gerado: UC-CNPJ-CLIENTE, onde "UC" é o
número da Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC.

c) Certidão negativa de débito expedida pelo |NSS22. Nome do arquivo a ser
'gerado: UC_INSS_CLIENTE, onde "tJC" é o número da Unidade Consumidora
da proposta de projeto no SEFIC. Este documento deve estar válido na data de
submissão da proposta de projeto, mas o CLIENTE deve se manter regular
nesse quesito durante todo'o processo da CHAMADA PUBLICA, e, caso '

aprovado e selecionado, durante todo o projeto, sob pena de reprovação na
CHAMADA PUBLIGA ou cancelamento do projeto.

i
21

22
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d) Certificado de regularidade do FGTS23 - CRF. Nome do arquivo a ser gerado:

UC_FGTS_CLIENTE, onde "t]Cu é o núrnero da Unidade Consumidora da
proposta de projeto no SEFIC. Este documento deve estar válido na data de
submissão da proposta; mas o CLIENTE deve se manter regular nesse quesito

, durante todo o processo da CHAMADA 'PÚBLICA, e, caso aprovado e '

r' selecionado, durante todo o projeto, sob pena de reprovação na GHAIVIADA
PtJBLICA ou cancelamento do projeto.

e) Certidäo que comprove a Situaçäo no Simples Nacional2a. Nome do arquivo a
ser gerado: UC-SIMPLES-NACIONAL CLIENTE, onde "UC" é o número da
Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC. Caso éste dócumento
não se aplique ao GLIENTE contemplado. na proposta de projeto, inserir um

: docur,nento em branco com a infoi'rnação ïnão se aplica".

f) Preenchimento do Formulário de Cadastro de Cliente2s, conforme arquivo
disponibilizado . em w@þ{Så-qrulgg:Sgstç$lgLeis{çhamE$e
pl¡Lli{ç*:g$S{-ü.1a.'Neste mesmo'formulário deverá ser preenchido o CNPJ e
razäo social da empresa-executora (ex.: ESCOs). Nome do arquivo a ser
gerado: UC_FORMULARIO_CADASTRO_CLIENTE.. Este arquivo deve- ser
enviado em formato de Excel.

g) Para a-categoria Contrato de Desempenho, os CLIENTES deveräo apresentar
demonstrativos financeiros: balanço patrimonial (BP), juntamente com o
demonstrativo de resultados (DRE), dos últimos três anos (2021 ,' 2O2O e 2019)
e do.2o trimestre de 2022, assinados por contador habilitado; - ou auditados; -
ou com registro eletrônico no SPED contendo o código hash no rodapQ du
página) par,a o ano corrente ou período eminentemente anterior à data da
C¡l-nUfÂbA PÚBLIGA, que seräo utilizados para änálise financeira da empresa.
Para catggoria projeto a FuÉtdo Perdido, os GLIENTES deverão apresentar

23 https://consulta-crf,caixa.gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador'jsf
24 http://www8. receita.iazenda. gov. brisi mplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21

25 Planilha - Cadastro de Cliente ÇPP 2022.

\J
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documentação comprobatória da filantropia e/ou assistencialismo para
enquadramento nessa situação, conforme seção 2.2 (ex.: publicação no Diário
Oficial com relação à concessäo'do CEBAS), OU, para Serviços Públicos
(desde que não haja participação de capital majoritariamente privado),
apresentar extrato de composição acionária atualizada. Para as tipologias de
Poder Público e'lluminaçäo PúOi¡ca na categoria projeto a Fundo Perdido, inserir
um docume'nto em branco com a informação'!não se aplica". Nome do arquivo
a ser gerado: UC DEMONSTRATIVO-CLIENTE, onde "UC:' é o númeço da
Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC

h) Para CLIENT.ES da modalidade com repasse, conforme seção 2, é necessário
o envio,de certificado CMVP AEE,' carta de aprovação do curso CMVP AEE, ou
certificado PMVA ou PMVE EVO do responsável técnico pelo diagnóstico e
medição e verificação dos resultados,'o qual deverá estar vigente na proposição
da proposta de projeto e, caso aprovada e selecionada, durante toda a sua
execução até encerramento na ANEEL. Em funçäo da recente alteração da./
parceriâ entre AEE e EVO, caso haja qlterações na regutação da AÑEEL g no
PROPEE, relativas às certificaçöes necessárias ao profissional res-ponsável
pelo diagnóstico e medição e verificaçäo dos Èesultados, a CPFL ENERGIA
poderá adotar as regras e orientações da regulação. Esse documento ê
considerado nos termos definidos do subprocesso "F3" do Anexo E, Nome do

\
arquivo a ser gerado: UC-EVO, onde "UC': é o número da Unidade
Consumidora dâ proposta de projeto no SEFIC . Para CLIENTES que optarem
pela modalidade sem repasse, não será exigido o envio'de certificado, assim
poderá, ser enviado um arquivo em branco -com infoimação de que ;'Não se
aplica".

Observa-se que todos os documentos ,solicitados neste item são de uso
exclusivo da GPFL ENERGIA'e confidenciais à empresa.
Reforça-se que podem ser realizadas consultas adicionais aos sistemas de
proteçäo de crédito para verificação da regularidade conforme seçäo 2,'bem
como podem ser solicitados documentos e/ou informaçöes adicionais aos
CLIENTES proponentes, os quais deverão ser enviados em até 48 horas à
CPFL ENERGIA após a solicitação.
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9.2. Arquivos eletrônicos

Todos os arquivos eletrônicos gerados no processo deverão obrigatoriamente
apresentar a nomenclatura assim apresentada. Adicionalmente, cada arquivo
eletrônico não poderá ser superior a 10 MB sendo esse o limite pu/u"ùpload".

Caso a proposta de projeto contemple mais de uma Unidade Consumidora, apenas
uma delas deve ser utilizada para a nomenclatura dos documentos. A Unidade
Consumidora escolhida para refe,renciar os documentos do projeto deverá ser a
mesma utilizada na submissäo eletrônica do projeto, via sistema SEFIC.

t/

:/

A gestão da submissäò da proposta e upload dos documentos do processo é de
inteira responsabilidade do proponente. Observa-se que, a GPFL ENERGIA não
se responsabiliza por problemas de instabilidade gerados por pico excessivo de

demanda, não gerenciável pela d,istribuldora, de projetos submetidos nos minutos
finais da validade do processo a exemplo do que acontece em sistemas públicos
como na Receita Federal.

a
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10. SELEçÃO DAS PROPOSTAS

A avaliaçäo e seleção das propostas de projetos será executada pela Comissão
Avaliadora, a qual será constituída por colaboradores da GPFL ENERGIA, tendo
a incumbência de avaliar, qualificar e classificar as propostas de projetos
apresentados na presente CHAMADA PÚBLICA

A avaliação das propostas será realizada observando os aspectos Documental,
Cadastral e Técnico, conforme detalhado abaixo:

. Avaliação Documental: Será avaliado se o CLIENTE proponente submeteu
todos os documentos previstos e solicitados no presente Edital, se atendeu
as datas e horários limites definidos na seção 5 e se os documentos
apresentados estão de acordo com o que está estabelecido neste edital.

. Avaliação Cadastral: Serão realizadas amplas consultas cadastrais dos
CLIENTES beneficiados pelas propostas de projetò, com o objetivo de se
verificar:

o Adimplência j,unto à distribuidora de energia elétrica; '

o Regularidade fiscal e tributária junto aos órgãos federais, estaduais e/ou
municipais;

o lnexistência de restriçöes nos cadastros de proteção ao crédito;

o Inexistência de impedimentos no cadastro do CEPIM - Cadastro de
Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos lmpedidas (trata-se de relação

. de entidades privadas sem fins lucrativos que estão impedidas de
celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
com a Administração Pública Federal, em função de irregularidades não
resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos de parceria
fi rmados anteriormente);

o lnexistência de sançöes no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas (trata-se de empresas e pessoas físicas que
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sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações
ou de celebrar contratos com a Administração Pública);

o lnexistência de restrições nos cadastros e sistemas:

. Cadastro Nacional de Enìpresas Punidas - CNEP;

. Cadastro de Expulsöes da Administração Federal - CEAF;

. Sistema de lnformações Organizacionais'- SIORG;

. Sistema Integrado de AdministraÇão Financeira - SIAFI;

. Conselho Nacional de Justiça - CNJ;

' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF;

. Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;

Comissão de Valores Mobiliários - CVM;

' Tribunal de Contas da União;

r Receita Federal do Brasil (Débitos Federais);

' Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS);

. Listas Mundiais de Terrorismo, Narcotráfico, Sançöes e lmpedimentos;

' Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Ato de lmprobidade
Administrativa e I nelegibilidade.

o lnexistência de Processo Judicial em andamento com a CPFL ENERGIA
envolvendo o responsável pela Unidade Consumidora contemplada na
proposta de projeto;

o Seguindo a política empresarial de Anticorrupção do Grupo CPFL
ENERGIA, será realizada também a avaliação de Compliance e due
diligence dos CLIENTES beneficiados e suas respectivas empresas
executoras (ex.: ESCOs), com a finalidade de verificar os diversos
componentes de uma empresa ou pessoa, averiguando assim a

capacidade do proponente cumprir ,o nível de serviço desejado e o
atendimento à legislação vigente (trabalhista, civil, tributária e criminal);

o ¡ NoS caóos da categoria Contrato de Desempenho, será também realizada
a avaliação de crédito com o objetivo de avaliar a capacidade financeira
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do CLIENTE beneficiado no pagamento da obrigação contraída no
Contrato de Desempenho.

. Avaliação Técnica: Nessa etapa será realizada a avaliaçäo técnica completa
da proposta de projeto apresentada, incluindo:

o O principal critério para avaliação da viabilidade econômica de um
projeto do PEE da ANEEL é a Relação Custo-Benefício (RCB) que ele
proporciona. O beneficio considerado e a valoração da energia
economizada e da redução da demanda na ponta durante a vida útil do
projeto para o sistema elétrico. O custo são os aportes feitos para a sua
realtzação (do-PEE, do CLIENTE ou de terceiros). Será realizada a
avaliaçäo dos cálculos da Relação Custo-Benefício (RCB)
considerando .apenas os custos com recursos do PEE, devendo as
propostas atenderem no mínimo os seguintes parâmetros:

¡ RCB menor ou igual a 0,75 (zero vírgula setenta); no caso
de propostas de projeto que beneficiem CLIENTES na categoria
de projeto a fundo perdido;

. RCB menor ou igual a 0,85 (zero.vírgula setenta e cinco),
no caso de propostas de projeto que beneficiem CLIENTES na
categoria de projeto com Contrato de Desempenho;
r RCB menor ou igual a 0,95 (zero vírgula noventa e cinco),
no caso de propostas de projeto que contenham Fontes
tncentivadas, independentemente da categoria de projeto (esse

- deverá ser o limite de RCB utilizado em projetos que possuem
mais de 50% de custo em Fontes incentivadas).

o Avaliação do diagnóstico energético apresentado;

o Avaliação dos cálculos da energia, economizada e demanda cgm
previsão de redução;

o Avaliaçäo do atendimento da regulamentação vigente (os parâmetros
definidos pela ANEEL estão descritos na seção 6 do presente Edital);

-,,;;"M'
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o Avaliação do atendimento de todas as prem¡ssas datalhadas ao longo
do pre-sente edital, especialmente as premissas descritas nas seçöes
T e g do presente Edital;

o Avaliaçäo das pre¡nissas utilizadas" nos diferentes aspectos da
proposta dç projeto;

o Avaliação da composição financeira'da proposta de projeto;

o Avaliação de todos os demais itens'que compõe a proposta de projeto
de eficiência energética.

As avaliações Documentais, Cadast(ai's e Técnicas acima detalhadas são
considerados requisitos mínlmos e de 'caráter eliminatório e, o não
atendimento de qualquer requisito especificado no presente Edital, implicará
na reprovação da proposta de projeto.

As propostas de projeto.que não atenderem esses requisitos mínimos e
forem reproVadas, não seräo habilitadas para o process.o de ranqueamento,
pontuação e classificação.

Após a realização das avaliaçöes citadas, caso a quantidade de propostas de
projeto aprovadas para execução sejam superiores aos recursos financeiros
disponíveis na presente CHAMADA PÚBUGA e, às propostas sêrão pontuadas e
ranqueadas conforme os critérios estabelecidos na seção 10.1 do presente Edital
e classificadas em ordem decrescente, até o i,imite dos recursos orçamentários
disponibilizados na presente GHAMADA pÚeLlCR.

Após aplicaçäo da pontuação do ranking, em caso de empate entre as propostas
de projeto apresentadas, serão usados sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

. A menor relação custo-benefício (RCB) apontada nas propostas de projetos,

considerando2 (duas) casas decimais, desconsiderando-se as demais.

¡ O maio, uu,ol. de energil.onorn izada(EE) apontada nas propostas de projetos,
considerando 2 (duas) casas decimais, desconsiderando-se as demais.

\J
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. O maior valor de,redução de demanda em horário de ponta (RDP) apontada nas
propostas de projetos, cons¡derando 2 (duas) casas decimais, desconsiderando-
se as demais, \

Persistindo ainda o empate entre as propostas de projetos apresentadas, será
realizado sorteio, em data a ser designada pgla GPFL ENERGIA, e previamente
comunicada aos intereissaàos, que poderão participar da sessäo a-ser realizada.

10.1. Critérios para pontuação e classificação das propostas

Os critérios para classificação e pontuação das propostas de projeto foram
definidos em conformidade ao documento "Critérios de Seleçäo para Chamadas
Fúblicas de Projeto", da ANEEL, conforme disposto na seção 0 do presente Edital.
Os itens e a forma de pontuação estão apresentados no "Aneio E" e arquivo de
cálculo de projetos aprovados26, além do detalhamento dos cálculos do processo
de pontuaçäo dos projetos.

10.2. Prazo de apresentação e envio dos documentos

A presente CHAMADA PÚBUCA terá iniciada sua vigência e seu encerramento
conforme data definida na seção 5 do presente Edital. Os interessados na
apresentação de proposfas de projeto de eficiência energética deverão,
obrigator:iamente, observar e cumprir o prazo estabelecido.

Observa-se que, para o GLIENTE submeter sua proposta de projeto, o mesmo
deverá realizar o cadastro de seus dados e da Unidade Consumidora que
será beneficiada pelo projeto.

A aprovação do cadastro ocorrerá em até 3.(três) dias úteis após a solicitação
e deverá ser realizada. conforme data estabelecida na seção 5 do presente
Edital. Tal procedimento deverá ser realizado no link abaixo:

zo Planilha - Ranking CPP 2022
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Para realização da solicitaçäo de cadastro, o cliente deverá selecionar no sistema ,
SEFIC a respectiva distribuidora da área de concessäo de sua instalação e seguir
o Manual do sistema SEF|C27.

As seguintes condições deverão ser atendidas

. Toda solicitação de cadastro de UC precisa ser solicitada com a fatura enviada
com data de até 3 (três) meses antes da data de submissão do projeto, incluindo
a página que apresenta o histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses;

o O cadastro será realizado com base na fatura. Assim se for enviada fatura
incorreta, será cadastrada a UC da fatura incorreta;

. Deverá ser enviada.apenas uma fatura por solicitação de cadastro;

com as demais regras) não se faz necessário o cadastro de todas essas UCs
na fase de cadastros de clientes;

. Solicitações de cadastros que não vierem acompanhadas da respectiva fatura
e que não cumpram as condições supracitadas não serão realizadas.

Caso a Unidade Consumidora tenha sido cadastrada em Chamadas Públicas
anteriores, esse procedimento não será necessário.

10.3. Divulgação do resultado

O resultado da seleçäo das propostas de projetos será divulgado, conforme data
definida na seção 5, pela CPFL ENERGIA por meio do endereço eletrônico:

.ý

\J

27 Manualsistéma SEFIC
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Na publicação das Proposias de Frojeto aprovadas no dia 2gt}gt2}22,
conforme seçäo 5, seräo divulgados os projetos aprovadog e reprovados.
Entreianto, como os'GLIENTES com propostas reprovadas poderão interpor
recurso erir face a essa decisão, os projetos aprovados nes$a data poderäo
não ser selecionados para a execução devido à classificaçäo final conforme
a seçäo 10.1. Assim, å relação de projetos efetivamente selecionados para
exeêuçãs pela CPFL ENERG|A,gerá divulgada na publicação do Resultado
Finat do dia 28t10t2022, quando então será divulgado a pontuação final do
ranking, se necessário.

10.4. Recursos

Evêntuais recursos poderão ser interpostos pelo GLIENTE, referente as avaliaçöes
das propostas de projeto na etapa de diagnóstico e habilitaçäo documental.

Caso o CLIENTE manifeste recurso este deverá apresentar sempre documento
único montando defesa ou argumentação sobre as questöes colocadas pelo
Comitê de avaliaçäo e anexar todas as evidências que comprovem sua
argumentação. Reforça-se que neste pro'iesso não será permitida submissão
de novos documentos ou novas informaçöes para reavaliação.

Após o período de interposição de recursos, o documento recebido da interposição
será avaliado pela Comissão Avaliadora, conforme disposto na seção 10 deste
Edital, e poderá ser aceito) aprovando o projeto, ou não aceito reprovando em
definitivo a proposta de projeto avaliada.

O envio da documentação do ¡ecurso do projeto será exclusivamgnte de maneira
eletrônica, viâ SEFIC. Nome do arquivo a ser Eerado: UC-RECURSOT onde úggrr

é o número da Unidade Consumidora da proposta de projeto no SEFIC.

10.5, Formalização das propostas aprovadas
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A CPFL ENERGIA utilizarâ os documentos consta,ntes no presente Edital pala

formalizar as propostas de projetos que forem selecionadas e/ou aprovadas pela

Comissão Avaliadora para execução

Para tanto, em até 10 dias úteis após a divulgação do resultado final, conforme
data citada na seção 5, o coordenador do projeto da CPFL ENERGIA entrará em

contato com os proponentes vencedores para compartilhar as versões preenchidas
com os dados dos CLIËNTES dos Contratos de Desempenho ou Termos de
Cooperaçäo Técnica para formalização da contratação do projeto selecionado. As
assinaturas de Contratos e Termos ocorrerão de forma digital, com Certificado
Digital ICP-Brasil., Na hipótese de o CLIENTE näo possuir assinatura com
Certificado Digital ICP-Brasil, o mesmo deverá providenciar a aquisição para que

seja possível a assinatura contratual para formalização do projeto, caso tenha sua
proposta de projeto aprovada e selecionada para execuçäo no presente Edital,
conformè publicação do resultado final. Em caso de GLIENTES sujeitos à lei

8666/93, com impedimento de aquisição desse certificado, deverá ser informada o
motivo da impossibilidade da aquisição na fase de assinatura contratual, para que

seja avaliado outro formato de assinatura do Contrato ou Termo.

As propostas de projeto aprovadas e selecionadas para execuçäo, serão
executadas seguindo as informações e projeto submetido pelo proponente. Dessa
forma, a CPFL ENERGIA näo se resporìsabilizarâ por erros e/ou quaisquer
inconsistências do projeto, inclusive aquelas que resultarem-em RCB (Relação
Custo-Benefício) maior do que o permitido pela resoluçäo vigente elou aquelas que
getarem impacto na produção e/ou funcionamento das atividades fim do CLIENTE
beneficiado.

As èmpresas executoras (ex.: ESCOs) que tiverem duas ou mais propostas da
CHAMADA PÚBLICA 2022 aprovadas e selecionadas, porém não iniciadas por

r I ! --näo cumprimento do Edital, poderão estar impedidas de participar da próxima

CHAMADA pÚgtlCR Oa CPFL ENERGIA, caso seja identificado que foi
responsável pela falta de orientação ou concordância do CLIENTE ou não
cumprimento de requisito previsto no presente Edital.

\,
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11. DOCUMENTOS DA CHAMADA PÚBLICA

A CPFL ENERGIA disponibilizarâ o Edital desta CHAMADA PÚBLICA,
PROPEE da ANEEL, o "Protoeglo lnternacional dé Medição e Verificação d
Performance - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVQ 10000 - 1:2012 (Br)", planilh
eletrônica para cálculo da relação custo-benefÍcio - RCB de piojetos de Eficiênci
Energéticã, bem como todos os documentos base necessários para
apresentação das propostas de projetos de eficiência energética. no endereço
eletrônico www.ür$pçrü{}Jl,ç{:rn"å:¡Iqcsi.[Srsä:-**S,¡i-*t,g"v,si-r;/g,l*¿rr!$S.¿:Ðgþ11çå-çl]rriirl.*
no período definido na seção 5.

Será de responsabilidade do proponente o acompanhamento de eventuais
atualizaçöes dos documentos desta CHAMADA PÚBLlCA, e de outras
informações presentes no endereço eletrônico -ýfÿ¿-vî,i;irj-B.irÇËií.,r-:U&lt¡þrcUU¿rr
$.¡slg{Ltäyqålçi:Lqgliigfi-ç:+l¡itç"¡:ggq¡"ç.i*, até a data de conclusão da mesma,
incluindo alteraçöes do presente Edital. As atualizações e novas versões dos
arquivos serão publicadas neste mesmo endereço eletrônico. Não seräo aceitos
sob nenhuma hipótese documentos, anexos referentes a chamadas públicas
anteriores.
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12. OUTRAS INFORMAçOES

Os autores das propostas de projeto não serão de forma alguma remunerados pela

CPFL ENERGIA em decorrência da qeleção de suas propostas de projetos, bem
como não é defeso aos mesmos reivindicar à GPFL ENERGIA ganhos eventuais_-'--

i

auferidos pelas Unidades Consumidoras.

A execução da proposta de pr:ojeto que vier a ser selecionada pela CPFL
ENERGIA através da presente GHAMADA pÚellCn cor-rdiciona-se a:

v

a) Autorizaçäo da ANEEL para execução do projeto, quando necessário.
b) Celebração de instrumento contratual com a CPFL ENERGIA,' conformidade com o disposto na seção 2 do presente Edital.
c) Adimplência com a CpÈl ENERGIA durante todo o projeto.

em

Os projetos com iepasse financeiro selecionados, deverão.ser executados à custa
do CLIENTE, que deverá apresentar evidências desta execução e demais critélios
contidos neste Edital. Haverá uma fiscalizaçäo por parte da CPFL ENERGIA para

comproyação da realização das âtiv¡dades e aprovação do.repasSe financeiro.

Assim que os materiais forem adquiridos, o eiecutor deverá informar o gestor do
projeto pela CPFL ENERGIA, para que este possa executar fiscalização
obr.igatória dos materiais recebidos, sendo que estes não poderão ser instalados
antes da aprovação formål do gestor do projeto pela CPFL ENERGIA.

Êste repasse, conforme detalhado no Contrato de Desempenho (Anexò C¡ e nos
respectivos Termos de Cooperação Técnica (Anexos l, J e K), ocorrerá na forma
de depósito na conta bancária do CLIENTE, contemplando os custos de materiais
e serviços desenvolvidos no projeto (diagnóstico energético, aquisição de
ma'teriais, instalação dos equipamentos, M&V, desca.rte, etc.). A qolicitação do
repasse deverá seguir o modelo apresentado no Anexo H.

6q
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Todos os materiais retirados por conta do pro¡eto deverão ser descartados de
maneira: correta, de acordo com a legislação aplicável. Outras informaçöes a
respe¡to do,descarte dos materiais são apresentadas no Anexo F deste'Edital.

A CPFL ENERGIA exigirá de todas as partes envolvidas nesta GHAMADA
PÚBL¡CA o cumprimento integral da Lei 1 2.84612013 (anticorrupção).

12.1. Esclarecimentos e informaçöes adicionais

Esclarecimentos e/ou informaçöes referentes a este Edital èstaräo disponíveis no
site wwgsluçrcçIl.sü¿&&ÿ$i-qrui*.ï:gl-tJs:,nlqui:iç1-q{rü*-urt!¡:p-*ltiigç:çr:*qrus.

Para informaçöes adicionais, as dúvidas deverão ser enviadas para o endereço de
e-mail p5-€ËËJå{f}:ff|-C-rXt$i com o título do assunto obrigatoriamente "CPP 2022
- NOME DA PESSOA / NOME DA EMPRESA",.seguindo o cronograma previsto
na seção 5 do presente edital. AS respostas e esclarecimentos às dúvidas serão
realizadas em até 5 dias úteis do recebimento do e-mail pela CPFL ENERGIA.

A CPFL ENERGIA não atenderá soliçitações de esclarecimentos e/ou informações
adicionais que não estejam em conformidâde com o estabelecido neste item ou
fora do período previsto na seção 5. Esclarecimentos e/ou informações adicionais
poderão ser divulgadas através do endereço I eletrônico
www.ç¡"ÿpççpjl'sçry¡.å¿e¡:gr$iq.I-:i*¡--r-1¿:]i:ge!:ihih$ï.€-$ti::lJltld¡si.Lsåi!Ì:sl;1.

12.2. Confirmação de informações prestadas nas propostas de
projetos

Uma vez selecionadas as propostas de projetos e estas virem a compor o PEE da
CPFL ENERGIA, as informações contidas nas mesmas, deverão ser confirrnadas
em até 30 dias do rnarco inicial do projeto. Os projetos que tiverem alterações de
diagnóstico reportadas após esse prazo estarão sujeitos a cancelamento.

Havendo divergências entre as informações constantes nas propostas de projetos

e o que venha a ser executado. que comprometa a eficiência e eficácia
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estabelecidai a CPFL ENERGIA poderá interromper a execução do mesmo. Neste
caso o GLIENTE responsável pela proposta de projeto deverá ressarcir a CPFL
ENERGIA em razäo dos valores investidos e dispendidos na aludida proposta de
projeto, com os devidos aÇréscimos legais e regulamentareb.

12.3. Saldo dos recursob financeiros

Na eventualidade de não existirem interessados suficientes na apresentaçäo de
Projetos para Eficiência Energética, ou as propostas de projetos apresentadas não
atendam satisfatoriamente os requisitos estabelecidos na presente GHAMADA
PÚBLIGA (totalidade ou parte), em decorrência de cumprimento da obrigação
regulamentar com o Poder Concedente - "Agêneia Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL':, a CPFL ENERG¡A analisará alternativas para remanejamento dos
recursos financeiros e seleção de projetos, utilizando os critérios estabelecidos no
"Procedimentos do Programa de'Eficiência Energética", elaborado pela ANEEL.

Campinas, 30 de maio de 2022.

Gerência de Eficiência Energética
GRUPO CPFL ENERGIA
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ANEXO E - CRIrÉRIOS DE SELEçAO DE PROJETOS

Os itens e a forma de pontuação estão apresentados na tabela abaixo:

A Rolaçåo custo-bêneflclo
Relação.custo-bênefício proporcional

R€laçäo custo-benefício ordonada

Pes do lnvesllmento em ôqulpamontos no cusdo total
lmpacto dlreto dos benstlclos enorgétlco8
lmpacto dlreto na economia d€ onergia

lmpacto direto na redução de demanda nâ pontâ

Qualidade do projeto
Qualidäde globâl do proJêto

Bases da proposta

Consistêncla do cronograma apresentado

Estratég¡a dê M&V
Capacidadê para,superar barrelras ds mercado è ef€ito multipl¡cadot
Efcácia na quebra de þarre¡ras de metcado
lnduz çomportamentos dè uso êficiente dâ energia

Destina-se a segmentos cgm bãneiras gais roleuntes
Experiåncla om prorÊtos $melhanteg
Exper¡ênciê nos usos finâis pmpostos
Exper¡ència no PEE
Cert¡ficação CMVP da EVO
Outras certifi caçóes pertinentes

Contrapartida
Dlversldade e prlorlzaçåo de uss f¡nals
Açóês educac¡onais, divulgação e gostão

A Relacão custo-benefício (RCB) (40 pontos)
Este era o único critério para a realização de projetos do PEE até a Chaniada Pública.
O objetivo da introdução de outros critérios é explorar de maneira'consistente o
potencial de eficiência energética e romper barreiras de mercado

A=41 +A2

A1 Relacão custo-benefício proporcional (30 pontos)
Pontuação de cada medida atribuída de Jorma proporcional à mínima RCB, como
abaixo:
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I

20o/o

200k

20%
30yo

0

00k

0o/o

0o/o

10

30%
20%
20%
20%
10

5

5

F

G

H

I

AAl

RCB

¡r1: ¡låx * 4Ítt*
RCB

Pontuação atribuída ao subcritério A1

Relação custo-benefício do projeto, considerando apenas a
parcela aportada pelo PEE \
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Menor relação custo-benefício entre os projetos conçorrentes à
RCB¡n¡n Chamada Pública

A2 ßelaçãocusto-benefícioordenada(10.pontos)
Para mitigar o efeito monopolizador de projetos com RCB muito abaixo da,média,
este subcritério espaça igualménte a porituação entre os projetos. A pontuação de
cada projeto é atribuída de acordo com uma lista ordenada descendente dos valores
de RCB, como abaixo:

k-LA2: AAZ x "'--------, ,t-l

AA2
n
k

ì

IK
K
CT

Pontuação atribuída ao subcritério A2

Número de projetos apresentados
Posição do projeto na lista

B Peso do investimerito em equipamentos no custo total do projeto (5
pontos)

Este'critério visa premiar as medidas que maximizem o investimento direto em
equipamentos,'em detrimento dos custos indiretos ou administrativos assoöiados à
açäo de eficiêrtcia energética, como forma de se ter uma maior confiabilidade no
sucesso do projeto.

KIK:-
L'

índice de investimento direto em equipamentos

Custo em equipamentos financiado pelo PEE
Custo total do pro1etA financiado pelo PEE

TKB: EB * IK*;

IKnex

Ponfuação atribuída ao critério B 
!

índice máximo de invdstimento em equipamentos entre as propostas
apresentadas t

v

BB

C lmoacto direto na economia de eneroia e reducão de demanda na
ponta (10 pontos)

. Este critério visa destacar os projetos com maior impacto nos benefícios energéticos
diretos, que é um dos objetivos do programa.
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C=C1+C2

G1 lmpacto direto na economia de enerqia (6 pontos)

Como tem havido defasagens eritre o período real da ponta e o tarifado, a
distribuidòra pode aumentar o peso ielativo da economia de energia neste critério em
detrimento da redução de demanda na ponta.

EPCt:CCt *Ep,r*

CCl
EP

Pontuação atribuída ao subcritério Cl
Energia economizada pelo projeto (MWh/ano)
Máximo valor de energia economizada entre os projetos concorrentes à
Chamada Pública (MWh/ano)EPn¿x

C2 lmpacto direto na redução de demanda na pgnta (4 pontos)

DPcz: ccz " DP-á-

Pontuação atribuída ao subcritério C2

Demanda na ponta reduzida pelo projeto (kW)
Máximo valor de demanda na ponta reduzida entre os projetos
concorrentes à Chamada Pública (kW)

D Qualidade do projeto (8 pontos)
A qualidade do projeto, mormente nos mercados ainda näo maduros, é um requisito
muito importante þara o suoesso do programa.

D=D1+D2+D3+D4

D1 Qualidade global do projeto (1.6 pontos)
Este subcritério visa ttalorizar os projetos bem-feitos, com consistência técnica e

. econômica, com maior probabilidade de sucesso. A distribuidora deverá levar em
consideração aspectos como: correçäo dos cálculos apresentadob juntamente com
apresentação das memórias de cálculo, descrição clara e adequada dos objetivos e das
ações propostas, encadeamento dos itens do projeto, atendimento ao edital da Chamada
Pública.

Dý: DDI X DIO/A

Pontuação atribuída ao subcritério D1

Nota percentual atribuída à qualidade global do projeto

CC2

DP

DPn¿x

, DDT
DTø
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Dentro deste subcritério, para verificação da pontuaçäo, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com iguais pesos, constituindo a nota
final do indicador como segue:

01.1 As informaçöes estão orytanizadas de forma clara (objetivo, ações de EE,
situaçäo antes e proposta de implementação) (peso 1/7);

D|.2 Apresentou fotòs dos sistemas para exemplificação (peso 1/7);

D1.3 Apresentou informações adicionais importantes (ex: localização da planta solar,
da entidade, simulação de cálculos energéticos quando apliòável em usos finais

. mais complexos)(peso 1/7);

D1.4 Apresentou a demanda e energia média das 12 últimas faturas de energia com
análise completa das informações (peso 1/7);

Apresentou o balanço energético minucioso e este é aderente à fatura de
nergia (peso 1/7);

Apresentou.as informações exatamente conforme os modelos de documentos
isponibilizados no Edital (peso 117), quando aplicável;

Projeto aprovado s,em apresentação de recurso (peso 1/7).

D2 Bases do oroieto (1.6 pontos)

Este subcritério reforça a pontuação em projetos com bases sólidas. A distribuidora
deverá levar em considelação aspectos como: consistência do levantamento de
dados, custos adequados, estimativas adequadas de economia de energia e redução
de demanda na ponta.

D2: ÐDZx DZt/o

\/'

D1.5
,e

D1.6
d

D1.7

DD2
D2ø

Pontuação atribuída ao su'bcritério D2
Nota percêntual atribuída à consistência das bases do projeto

\t

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com iguais pesos, constituindo a nota
final do indicador como segue:

D2.1 Todos os parâmetros técnicos utilizados estão plenamente embasados e/ou
. justificados (seja por catálogo, memórias de cálculo ou descritivos) (peso 1/3);' Ð2.2 O levantamento de dados foi bem detalhado por unidade consumidora e por

ação de eficiência energética proposta (peso 1/3);

D2.3 Apresentou dados de medição de linha de base das ações pròpostas (peso
1/3);

Cronoqrama (1,6 pontos)

Este subcritério reforça a ideia da necessidade de estabelecimento de períodos
adequados às diversas tarefas como representativo da expertise do proponente.

D3'
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Deve-se avaliar a consistência do cronograma apresentado, levando em
consideraçäo aspectos como: tempo.de aquisição dos equipamentos, tempo para
implantação das ações, tempo para os períodos de M&V de linha de base e
determinação da economia.

D3: DD3 x D3t/o

DD3
D3ø

DD4
D4%

A concordância do proponente com os cronogramas .$efinidos no Edital e
consôquente submissäo da proposta de projeto, com aprovação pela Comissão
Avaliadora da Chamada Pública de Projetos, garante 2 pontos neste critério.

D4 Estratégia de Medicão e Verificacão (M&V) (3,2 pontos)

A M&V é parte essencial de qualquer projeto de eficiência energética, como a forma
adequada de medir os seus ,resultados. Deve-sÇ levar em consideração aspectos
como: determinação das variáveis independentes, plano de mediçäo adequado'da
eneigia/demanda e variáveis independentes, modelo da energia, equipamentos dei medição, períodos de medição, opção do PIMVP (EVO, 2012).

D4: ÐD4x D4o/o

Pontuação atribuída ao subcritério D3
Nota percentual atribuída à consistência do cronograma

Pontuação atribuída ao subcritério D4
Nota percentual atribuída à estratégia de M&V

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuaçäo, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com iguais pesos, constituindo a nota
final do indicador como segue: . .

Ð4.1 As informações estão organizadas de forma bem clara (todos os itens
mencionados no diagnóstico) (peso 1/3);

D4.2 Ametodologia escolhida e definição das amostras está bem justificada (peso
1t3):

D4.3 Optou por medição de todos os parâmetros (chave e não chave), mesmo que
o "Guia de Medição e Verificação" da ANEEL solicitasse a mediçäo de parâmetros
chave (quando aplicável) (peso 1/3).

E Caoacidade oara suoerar barreiras de mercado e efeito multiplicador
(2 pontos)

' Este clitério representa um dos objetivos principais do PEE, No entanto, mostrou-se
de difícil quantificação, além de estar de certa forma contemplado em outros critérios,
o que fez com que sua pontuação fosse reduzida. Procurou-se também descrever os
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aspectos que devem ser considerados em cada subcritério.

E=E1+E2+E3

El Eficácia na quebra de barreiras de mercado (0,5 pontos)
Este critério visa contemplar projetos que, pelo exemplo que tragam quando
realizados, possam induzir a quebra de barreiras. Consiijerar aspectos como:
tecnologias com alto potencial ainda não explorado de eficiência energética na

. tipologia (exemplo: acionador de velocidade variável - conversor de frequência - na
indústria), tecnologias novas ainda não consolidadas, uso de recursos de programas
de financiamento à eficiência energética (por exemplo, PROESCO do BNDES).

EL: EEI x tI.o/o

EEI . Pontuação atribuída ao subcritério E1,

Etø Nota percentual atribuída ao quesito

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende).com iguais pesos, constituindo a nota
final do indicador como segue:

E1.1 Apresenta tecnologia pouco ou inexplorada no PEE (exemplo: tubo vácuo,
geração com biomassa etc.) (peso 112);

81.2 Utiliza-se algum equipamento desenvolvido pelo P&D (peso 1/2);

E2 lnduz comportamehtos.de uso eficiente da enerqia (0.5 pontol

Este subcritério reforça os projetos que possam, também pelo exemplo quando
implantados, induzir comportamentos de uso eficiente da energia. Considerar
aspectos como: usÖ de gestão energética, uso de sistemas de informação do uso da
energia, sistemas automáticos que otimizem o desêmpenho de equipamentos e
sþtemas.

EZ -- EEZ x: E?,o/B

Pontuação atribuída ao subcritério E2

Nota percentual atribuída ao quesito

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com iguais pesos, constitüindo a nota
final do indicador como segue:

F:2.1 Apresentou alguma automação no processo ou sistema de controle (peso 1/3);

E22 Apresentou algum sistema de gestão para acompanhar as economias do
projeto (peso 1/3);

E2.3 lnstituiu alguma comissão ou programa de conservação de energia na entidade
beneficiada (peso 1/3)

\ý

v

EE2
E2ø
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E3 Destina-se â seomentos com barreiras mais relevantes (1 ponto)

Estê subcritério visa premiar os projetos que pretendem enfrentar os segmentos com
maiores desafios. Dentro da tipologia visada, considerar os setores com maior
potencial ainda inexplorado (por exemplo, hospitais e entidades de saúde, o
segmento responsável pelas maiores adversidades / barreiras financeiras).

Ë3 :8ff3 x d3oy'o

EE3 Pontuação atribuída ao súbcritério E3
Nota percentual atribuída ao quesitoD3%

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou näo atende) com pesos distintos, constituindo a nota
final do indicador como segue:

E3.1 Apresenta proposta em segmento näo explorado no PEE (exemplo: hospital)
(peso 1/2);

83.2 Apresenta proposta èm segmento pouco explorado no PEE (exemplo: tração
elétrica) (peso 1./2);

F Exoeriência em þroietos semelhantes (10 pontos)
A experiência do proponente é relevante para o sucesso do projeto. O'proponente
deverá comprovar sua experiência em execução de projetos de eficiência energética
na tipologia considerada, modalidade com repasse, por meio da apresentação de
atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, declarando de forma-clara e precisa que a licitante executou ou está
executandd serviços de eficiência energética.

F1 Experiência nos usos finais propostos (3.pontos)
Este subcritério visa avaliar a experiência iro uso final do proponente, mesmo que
seja neófito em eficiência ener:gética ou no PEE. Considerar a comprovação de
serviços prestados nos usos finais propostos, em especial em eficiência energética.
A distribuidora poderá atribuir pontuações parciais, levando em consideraçäo como:
açöes em eficiência energética, porte dos projetos, uso de detérminadatecnologia.

, f'1 = FF1¡; F1ÿi,

F=F1 +F2+ ¡3+F4

FFI Pontuação atribuída ao subcritério F1
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FLø Nota percentual atribuída à experiência nos usos finais propostos

Dentro deste subcritério, para üerificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com pesos iguais, constituindo a nota
final do indicador como segue:

F1.1 Apresentotr atestado das açöes de eficiência energética nos usos finais
envolvidos na proposta de projeto dentro do PEE (peso 2/5);

F1.2 Apresentou um atestado de pessoa jurídica de direito público das ações de
eficiência energética nos usos finais envolvidos na propostà de projeto (peso 1/5); 

,

F1.3 Apresentou mais de um atestado de pessoa jurídica de direito público das
ações de eficiQncia energética nos usos finais envolvidcjs na pro.posta de projeto
(peso 1/10); !

F1.4 Apresentou úm atestado de pessoa jurÍdica de diróito privado das açöes de
eficiência energética nos usos finais envolvidos na proposta de projeto (peso 1/5);

F1.5 Apresentou premiação de algum projeto em fórum de conservaçäo de ènergia
. pertinente (SENDI, CITENEEL, COBE, ABItUX etc.) que contenha a açáo

proposta (peso 1/10)

F2 Experiência no PEE (3 pontos)

A experiência no PEE é importante, mas não deve constituir barí'eira à entrada de- novas empresas executoras. Considerpr a corRprovação de serviços prestados em
projetos do PEE.. A distribuidora poderá atribuir pgntüações parciais,levando em
consideração fatores como: porte dos projetos, uso de determinada tecnologia

F2:FF?xF2û/ç

v

v
FFz Pontuação atribuída ao subcritério F2

Nota percentual atribuída à consistência das bases do projetoF2%

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuação, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende) com pesos iguais, constituindo a nota
final do indicador como segue:

F2.1 Apresentou um atestado de distribuidora (que não a CPFL) (peso 1/3);

F2.2 Apresentou mais de um atestado de distribuidora (que não a CPFL) (peso 1/3);

F2.3 Já é fornecedor do Grupo CPFL Energia (peso 1/3).

F3 Certificacão CMVP e PMVA (2 pontos)
A certificaçäo CMVP / PMVA é reconhecida no mundo como comprovação de
expertise em M&V. Considerar a existência na'equipe executora de profissional
certificado em medição e verificação (CMVP - Certified Measurement and Verification
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Professional elou PMVA'- Performance Measurement and Verification Analyst). A
distribuidora poderá atribuir pontuações parciais considerando o número de
profissionais certificados ou a experiência demonstrada em M&V.

f3=FF3xF3%

FF?
F3%

Pontuação atribuída ao subcritério F3
Nota percentual atribuída ao quesito

Pontuação atribuída ao subcritério F4
Nota percentual atribuída às certificações pertinentes

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuaçäo, serão avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende)com pesos distintos, constituindo a nota
final do indicadÒr como segue:

F3.1 Apresentou certificado CMVP / PMVA (peso 2/4);
F3.2 Apresentou apenas um certificado CMVP / PMVA, sendo este lT (peso 1/4);

F3.3 Apresentou mais de um certificado CMVP/PMVA (lT ou não) (peso 1/4);

F4 Outras certificacões pertinentes (2 Þontos)
Outras certificaçô"es devem ser estimuladas para melhorar a qualidade dos serviços
prestâdos. Considerar: a existência na equipe executora ou na entidade executora do
processo de certificações relativas à execução de projetos de eficiência energética
(por exemplo, o QUALIESCO da ABESCO). A distribuidora poderá atribuir
pontuações þarciais considerando o número de profissionais certificados ou a
experiência acumulada na certificação.

F4:FF4xF*e¡&

FF4
F4%

Dentro deste subcritério, para verificação da pontuaçäo, seräo avaliados os seguintes
itens de maneira binária (atende ou não atende)com pesos distintos, constituindo a nota
final do indicador como segue:

F4.1 Apresentou mais de um certificação pertinente (ABESCO, ISO 50.001 etc..)
(peso 1);

F4.2 Apresentou um certificação pertinente (ABESCO, ISO 5O.OO1 etc..) (peso 1/2);

G Contrapartida (15 pontos)
O PEE deve ser um programa incentivador do mercado de eficiência energética e
não tomar o seu lugar. Para tal, é necessário que haja cada vez mais contribuições

' outras para a realização de projetos. Este critério estimula o aporte de, outros
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Invpø lnvestimento aportado pelo PEE
E

v
Pontuaçáo atribuída ao critério G.

Máximo valor do índice Pl entre os projetos concorrentes à Chamada
Pública

H Diversidade e priorizacão de usos finais (5 pontos)

Este item,yisa incentiúar a explonação dè potenciais de efieiência'energéticá em
' diferentes usos finais, Ee acordo com o mercadg onde se aplióa a Chämada'Pública,

deve-se atribuir maiorrpeso âOs usos finaiò.com maior potencial,ou com maiores

sempre se sobressai e pode sombrear a exploração de' p,otenciais efn.outroé usos
' finais - assim, ele deve ter peso 1 (um), enquanto os demais'devem tei pesos em

números inteiros maiores que um. O.uso fiáal "Fontes lncentivadas".deve teÈ a maior
pontuação entre os usos finais e sua implantação deve seguir o preàcrito no Módulo
6 do PROPEE (ANEEL, 2018). 

,

GG

PInáx

1

!

)

¡
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A tabela a 1 abaixo apresenta os pesos atribuídos aos usos finais definidos pela
CPFL:

lç- i l¡lr;, - ,f l¿r.¡ \ i
ÐuF :l ) ara, q pi x I r +:#li - rL? \ Irttrpgu lJ

I
ttd¡

Llscs firr¿ïis r:r:ntenr¡lladns {1, :, :}-..}

{Jldpnr {1, t, 3.. } rJo *** fin¿r;i ¡+r'r"¡ v¿"llc¡rus creË{e*tËs cls in,¡*slirlentu
¿rplicado do F ËË
Fesc consider¿rdo ele car:la rlEtl fin¿'ll

V¿rferr clo illvestinle.ntn rto PEE 11(¡ usc) fitr¿rl i
Ir¡vestir¡lento nléd¡o clo PEE ènl ilscl:i f¡rrði'i
V¿rlor tot¿rl rlu nrvçrstinrettto clo PEE

ýt
Ínu¡
J_t¡Ir

Í$vp¡'g
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1 Considerar quando as ações envolverem somente a troca de lâmpadas, sem o estudo luminotécnico dos ambientes

e/ou a automação do sistema

2 Considçrar Quando as açöes envolverem além da troca de lâmpadas o estudo luminotécnico dos ambientes e/ou a

automação do sistema

3 Considerar quando as ações envolverem somente a troòa de equipamento, sem estudo de repotencializaçäo

a Considerar.quando as ações ênvolverem além da troca de equipamento o estudo de repotencializAçáó

5 Considerar quando as ações envolverem somente a troca do motor, sem a automação flo processo

6 Considerar quando as ações envolverem além da troca do motor a automação do processo

Pontos Uso final PontosUso final

lluminação1 1
Sistemas de
ilurninacão2

2

Conil. Ambiental3 2
Sistemas de

Cond.
Arnbiental4

I

Motores elétricoss 4 Sistemas
motrizeso 7

Refrige¡ação 2 Sopradores de
Ar 4

6Aquecimento Solar 3 Ar Gomprimido
Bombas de vácuo 4 Bombas 6

4hospitalar 9 Outros
Fontes lncentivadas 10
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HH

DU.Fn¿*

Pontuação atribuída ao critério H

Máximo valor do índice DUF entre os projetos concorrentes à Châmada
Ptiblica

Acões educacionais. divulqacão e'qestão (5 pontos)

IIlvaed

Invge

Invtotat

lnvestimentp total em açöes educacionais (treinamento e.capacitação) e
divulgação de ações e resultados (marketing)
lnvestimento em gestão energética

I nvestimento total do, projeto

FTl:lîx-
FT*r*,

Este item visa incèntivar a aplicação de reeursosT'em. ações Çe treinamento,
capacitação, divulgação (marketing) interno ou externo e gestão energética, esta
última com incentivo duplo, pela suá importância. Estes investimentos devem ser
usados para estabelecêr ou consolidar a implantação de um sistema de gestäo
energética na instalação hospedeira do projetos,

llrr,nn¿+2xlr¡¡;rÊ
I ¡t ì.¡torn I

v

II
PTn¿x

Pontuação atribuída ao critério I

Máximo valor do índice PT entre os projètos concorrentes à Chamada
Pública

7 Estes investimentos são limitados pelo impacto que produzem no critério A.

8 De acordo com a ISO 50001 (ABNT,2O11l, um sistema de gestão energética é um "conjunto de elementos.inter-

relacionados ou interativos para estabelecer uma política energética e objetivos energéticos, e processos e

procedimentos para atingir tais objetivos", Tais procedimentos envolvem o estabelecimento de uma equipe de gestão

de energia, a realização de uma revisäo ener.gética, o estabelecimentô de uma linha de base energética, capacitação

de pessoal, comunicação da importância da gestão energética, etc. Os recursos devem ser utilizados para estes fins. O

atendimento à ISO 50001 é indicado, mas opcional.
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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS- CREDENCIAMENTO NO OLI2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

4s412O22- SAAE SOROCABA- SELEçÃO DE ESCO

De:
Assunto:

Para :

Cc;

Flávia Mota <flavia.mota@3esolucoes.com.br>

PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTOS- CREDENCIAMENTO NO 01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 49412022 - SAAE SOROCABA-

SELEçÃO DE ESCO

licitacao@saaesorocaba. sp. gov, br

Lusiana Soares < I usiana,soares@3esolucoes.com. br>, Rod ri go

Holanda <rodrigo.holanda@3esolucoes.com. br>

J3iü9i2ú3?. sex

f fll¡lfr, f"11) <ê\'

ZÍii1tlil;lä2, Ee:';

seg, 13 de jun de2022 t5:35

';'P14 
anexos

Boa tarde!

Prezados Membros da Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de água e esgoto do município
de Sorocaba-SP,

Venho por meio deste e-mail solicitar esclarecimentos referente ao edital de credenciamento Ne

24/2022, Credenciamento Ne01/2022, processo Administralwo 494/2022. O objeto do edital em
questão é a Seleção de ESCO (Energy Services Company - empresa de engenharia especializada

em serviços de conservação de energia).

" Tendo em vista que o edital 0L12022 da CPFL encontra-se em andamento e o prazo rnáximo para

cadastro da unidade consumidora é dia äå/*6, conforme tabela de prazos retirada do edital
(abaixo), irá ocorrer antecipação na data de abeÉura de envelopes para viabilizar a
pafticipação do SAAE de Sorocaba ainda esse ano da referida chamada pública?

Tãilr¡lã 3 - [run.ungix d.* prcr-':ess*
.- rÀTA -' 
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Púÿ¡lice de ,Frojetss 2rü22

AbeÊ*rå r.iã Ëhümåd¡ P,úl>lica dÊ ProjËt'ls 2û?2
ii¡icis S* ¡*r:eþir:leniu d* Ft*pc'sla: de, Pvcjefc,v.l

lur'r)5i2û22. seg Ål:ertr¡ra cla s.cli; t¡;åo (e côrlastl'o cla'iJniçra<ier tor}sr.rÍr.''o-T;1il1j:lrirta rre Pfietc e ds

I, Fra¿c' final pa:¡ Eclìc¡lscåo $Ë cåçJåslt'Ð då
21,'0ôi?n22. tÉr Unlrlarle'Cc,nsunrirlara cìa PisFs¡lr re Ptojeto e ce

't:S,¡]71?ll?3. tei

esclårPciulstttts

Fra¿ç fin*l para suÞt'ttlss.Ëo rias Pro¡tstas tle
Pi3jË:ils

Fulrlicaçáo (lo resultû(lt tfb avaliaçiio <lc;
PrsfiÉË1*Ë d+ F¡¡reÌcis

Pr*rq fhlùl Färñ intÈrFssjçä+ 4e recttrsos
¡dt¡ inlsttalir's¿

PuÞlicaçäÐ clÐ r'esilltad0 fin6l 3ã aur"iaçiác Coi
tÊ euÍsÐ,s acJ l¡ il.li-ctt.nti¡,¡¡u,e Flgpu ;lA: 11 e prcr;etos
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iilstfurnËntr cüntr&tfial <ia* PtuÞcsta: {e Prtjetcrs
I
t
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;¿leçrgr: I 

':la-;

Desde já manifestamos nosso total interesse em eficientizar as dependências do SAAE de

Sorocaba.-

Agradecgmos e aguardamos retorno

webmail.saaesorocaba.sp,gov.br/h/printmess age?id=125143&tz=America/Sao-Paulo&xim=1 1t2
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Atenciosamente,.
Flávia Mota
CÖmerdal I Mercado' 

.

Telefone: +55 (85) 3055-t144

Zimbra

I

1\

webmail.saaesorocaba.òp.gov.briþ/printmesj age?id=125143&tz=America/Sao-Paijlo&xim=1
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